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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 24.248 – DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

“Altera  dispositivo  do  Decreto  n.º
24.233/25, que constitui o Conselho
Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico  Sustentável  (biênio
2025/2027)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o

memorando  eletrônico  1Doc  n.º  67.793/2025  da  Secretaria
Municipal de Participação Cidadã,

D E C R E T A:
Art. 1.º A alínea “c”, do inciso II do art. 1.º do Decreto n.º

24.233, de 29 de outubro de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ A r t .  1 . º
....................................................................................
..............................

I I  -
....................................................................................
.......................................

c) Associação Comercial e Industrial de Araçatuba - ACIA:
Titular: Osney Hilário Ferracioli
Suplente: Luiz Douglas Ferreira”
Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 14 de novembro

de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal

NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito

ALENCAR JOSÉ COLOMBO SADER
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
MARIANNE FORNAGEIRO DE SOUZA

Respondendo pela Secretaria Municipal de Participação Cidadã
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 24.254 – DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

“Altera  dispositivo  do  Decreto  n.º
24.237/25, que constitui o Conselho
Municipal de Saneamento Básico do
Município  de Araçatuba -  COMSABA
(biênio 2025/2027)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o

memorando  eletrônico  1Doc  n.º  72.937/2025  da  Secretaria
Municipal de Participação Cidadã,

D E C R E T A:
Art. 1.º O item 1 da alínea “b” do inciso II do art. 1.º do

Decreto  n.º  24.237,  de  3  de  novembro  de  2025,  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

“ A r t .  1 . º
....................................................................................
............................

I I  -
....................................................................................
.....................................

b )
....................................................................................
......................................

1- Representante de entidades ambientalistas:
- Clube da Árvore de Araçatuba:
Titular: Ingrid da Silva Ariça
Suplente: Sonise Virginia Spironelli”
Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 19 de novembro

de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal

NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito

SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

MARCELO FERNANDO MARQUES
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

MARIANNE FORNAGEIRO DE SOUZA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 24.256 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre exoneração de pessoal
em exercício de cargo de provimento
em comissão, conforme especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, art. 107,
II, da Lei Municipal n.º 3.774, de 28 de setembro de 1992, e
nas disposições da Lei Complementar n.º 206, de 30 de junho
de 2010,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Ficam exonerados  dos  respectivos  cargos  de

provimento em comissão, a partir de 21 de novembro de 2025,
após o encerramento do expediente, os seguintes servidores:

I  -  BEATRIZ APARECIDA CAMPOS AGUIAR,  R.G.  n.º
34.076.527-6, do cargo de Assessor de Apoio Multidisciplinar,
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  de  provimento  em
comissão, símbolo CD;E
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II  –  NEUHRAN QUEILA MARQUES FRANCO,  R.G.  n.º
2.164.664,  do  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Supervisão do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, de
provimento em comissão, símbolo CD.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 21 de novembro
de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal

NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 24.257 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre nomeação de pessoal
p a r a  e x e r c í c i o  d e  c a r g o  d e
provimento  em comissão,  conforme
especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba e art.19, I,
da Lei Municipal n.º 3.774, de 28 de setembro de 1992, e nas
disposições da Lei Complementar n.º 206, de 30 de junho de
2010,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica o pessoal abaixo relacionado nomeado para

exercer cargo de provimento em comissão, a partir de 24 de
novembro de 2025, conforme segue:

I  -  NEUHRAN QUEILA  MARQUES  FRANCO,  R.G.  n.º
2.164.664, para o cargo de Assessor de Apoio Multidisciplinar,
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  de  provimento  em
comissão, símbolo CD;

II  -  ROSANA FRANCO,  R.G.  n.º  13.028.224-8,  para  o
cargo de Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino, da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  de  provimento  em
comissão,  símbolo  CD.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 21 de novembro
de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal

NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
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PORTARIA SMS N.º 068 - DE DEZENOVE DE NOVEMBRO DE 2025 

“Designa servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor comissão 

de acompanhamento, monitoramento e fiscalização.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidos por lei, e considerando a ins tuição de comissão de acompanhamento, 

monitoramento e fiscalização do convênio nº 171/2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para compor a comissão de acompanhamento, 

monitoramento e fiscalização da execução dos serviços pactuados no convênio nº 171/2025 os 

seguintes servidores: 

a) Paula Roberta Pedruci Leme 

b) Ariane Mendes de Souza 

c) Maria Aparecida de Souza Bitencourt 

 
Art. 2º A Comissão de acompanhamento, monitoramento e fiscalização 

possui as seguintes atribuições: 

I. Avaliar o cumprimento das obrigações pactuadas, da qualidade do 

serviço executado, dos aspectos legais e das prestações de contas; 

II. Elaborar relatórios com análises dos indicadores de qualidade e de 

produ vidade, iden ficando o alcance das metas, com a finalidade de 

determinar o progresso na execução do convênio nº 171/2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 

Araçatuba, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 
Daniel Mar ns Ferreira Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 846/2025

Eletrônica: Não

1112/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 21.072/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1102/2025

Objeto: Contratação  de  serviço  para  apoio  a  eventos  culturais

Justificativa: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  e apoio a eventos culturais

Valor Estimado: R$  28.000,00  (vinte  e  oito  mil  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 24/11/2025 - 08:00 até 27/11/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2067/2025  -  19/11/2025  -  02.17.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76184  -  Contratação  de  serviço  para  apoio  a  eventos 1,0000 SV Não

culturais

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 21 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   21/11/2025 17:14:58   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.00.09 Página 1 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 845/2025

Eletrônica: Não

1111/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 20.783/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1101/2025

Objeto: PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE    MANUTENÇÃO/LIMPEZA    DE    CAIXA    D'ÁGUA

Justificativa: MANUTENÇÃO/LIMPEZA  DE  CAIXA  D'ÁGUA  DE  5.000  LITROS  NO  CRAS  JUSSARA

Valor Estimado: R$  1.450,00  (um  mil  quatrocentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 24/11/2025 - 08:00 até 27/11/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2043/2025  -  13/11/2025  -  02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS IV PAIF

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 30031  -  MANUTENÇÃO/LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA DE 5.000 LITROS 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 21 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   21/11/2025 11:51:56   Usuário: Eliana Cristina Pereira Barbosa Versão: 1.10.00. Página 1 deE
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2025 Processo Adm: Nº
1013/2025

Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E
FUTURAS AQUISIÇÕES DE LEITE.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  767.696,40
(setecentos e sessenta e sete mil e seiscentos e noventa e seis
reais e quarenta centavos): MUNDO SELETIVO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI EPP (17046477000100) com os lotes: 1, 3
no valor total de R$ 767.696,40 (setecentos e sessenta e sete
mil e seiscentos e noventa e seis reais e quarenta centavos). A
autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ARACATUBA, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  o/a(s)
14133/21, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao
objeto do processo licitatório acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quarta-feira, 19 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 Processo Adm: Nº 814/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E
FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP DO TIPO
“CARTÃO  ALIMENTAÇÃO”  DESTINADOS  À  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO EVENTUAL DE ALIMENTAÇÃO,  ATENDIDOS PELOS
SERVIÇOS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

Empresas vencedoras valor  total:  -R$ 15,01 (Valor  não
suportado pelo  sistema.):  O  2  PLUS CARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS LTDA (02976530000103)  com os  lotes:  1  no
valor total de -R$ 15,01 (Valor não suportado pelo sistema.). A
autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ARACATUBA, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  o/a(s)
DECRETO  MUNICIPAL  Nº  22.923/2023,  e  suas  alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quarta-feira, 19 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2025 Processo Adm: Nº 960/2025
Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E

FUTURAS  AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS.  Empresas
vencedoras  valor  total:  R$  1.646.621,10  (um  milhão  e
seiscentos e quarenta e seis mil e seiscentos e vinte e um reais
e  dez  centavos):  VRM  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA
(31868626000148) com os lotes: 125, 152, 240 no valor total
de R$ 11.455,78 (onze mil e quatrocentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e oito centavos). FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E
CONSTRUÇÕES LTDA (53640621000104) com os lotes: 1, 2, 6,
7, 9, 16, 20, 22, 23, 24, 26, 31, 32, 33, 35, 38, 40, 43, 53, 54,
55, 56, 58, 59, 60, 62, 68, 79, 82, 84, 94, 104, 105, 108, 113,
127, 131, 132, 136, 141, 145, 167, 168, 169, 170, 173, 175,
182, 189, 215, 216, 226, 234, 236, 238, 245, 249, 259, 260,
261,  266,  275,  295,  296,  300,  308  no  valor  total  de  R$

125.162,74 (cento e vinte e cinco mil e cento e sessenta e dois
reais e setenta e quatro centavos).  BOMBARDA&BOMBARDA
COMERCIO LTDA (61679367000178) com os lotes: 3, 18, 19,
25, 27, 34, 45, 46, 50, 51, 63, 64, 65, 66, 69, 71, 75, 76, 83,
86, 90, 93, 99, 102, 109, 116, 142, 153, 154, 157, 158, 159,
160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 172, 174, 176, 177, 179,
181, 192, 202, 220, 224, 225, 227, 228, 230, 231, 232, 233,
241, 250, 253, 256, 257, 265, 268, 277, 279, 280, 283, 285,
287,  290,  298,  301,  304,  305,  306  no  valor  total  de  R$
197.509,55 (cento e noventa e sete mil e quinhentos e nove
reais  e cinquenta e cinco centavos).  BRASIL ILUMINACAO E
CONSTRUCAO LTDA (17435476000158) com os lotes: 17, 270
no valor total de R$ 29.698,72 (vinte e nove mil e seiscentos e
noventa  e  oito  reais  e  setenta  e  dois  centavos).  VEAR
TECNOLOGIA LTDA (45704834000116) com os lotes: 149 no
valor total de R$ 1.178,35 (um mil e cento e setenta e oito
reais e trinta e cinco centavos). MIRIAM SUZANA MORETTI ME
(45127054000150) com os lotes: 190, 191, 194, 195, 239 no
valor total de R$ 32.986,00 (trinta e dois mil e novecentos e
oitenta  e  seis  reais).  LENDÁRIO  COM  IMPORTAÇÃO  DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (52203880000105) com os lotes:
14, 72, 87, 178 no valor total de R$ 9.034,10 (nove mil e trinta
e  quatro  reais  e  dez  centavos).  GCM  COMERCIAL  LTDA
(43471316000174) com os lotes: 21, 41, 49, 96, 97, 98, 119,
130, 133, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 143, 144, 146, 147,
148, 156, 183, 186, 214, 264, 269, 273, 274 no valor total de
R$ 78.891,72 (setenta e oito mil e oitocentos e noventa e um
reais e setenta e dois centavos). M´CONTROL SOLUÇÕES EM
METROLOGIA E CONTROLE LTDA - ME (14149896000180) com
os lotes: 70 no valor total de R$ 699,30 (seiscentos e noventa
e  nove  reais  e  tr inta  centavos).  RM  COMÉRCIO  DE
MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA (20784313000195) com os
lotes: 4, 5, 28, 91, 92, 101, 103, 106, 107, 122, 128, 129, 151,
311  no  valor  total  de  R$  27.598,71  (vinte  e  sete  mil  e
quinhentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos). C
B SANTOS COMERCIO E SERVICOS (33529762000139) com os
lotes: 115 no valor total de R$ 6.676,80 (seis mil e seiscentos e
setenta e seis reais e oitenta centavos). GLOBEXX DO BRASIL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (20164580000160) com os
lotes: 10, 48 no valor total de R$ 5.197,65 (cinco mil e cento e
noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos).  RALTEC
ELETRO AUTOMACAO LTDA (13338581000118) com os lotes:
57, 67, 74, 77, 81, 88, 111, 112, 118, 121, 123, 126, 155, 171,
187, 211, 221, 222, 229, 237, 242, 243, 244, 246, 247, 248,
251, 252, 255, 258, 281, 288, 289, 291, 292, 293, 294, 299,
302, 303, 307, 309 no valor total de R$ 147.807,84 (cento e
quarenta e sete mil e oitocentos e sete reais e oitenta e quatro
centavos). PB FER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
(64676778000106) com os lotes: 11, 12, 13, 15, 29, 30, 36, 37,
42, 44, 47, 52, 73, 85, 89, 95, 100, 110, 114, 117, 120, 124,
150, 180, 184, 185, 188, 197, 198, 199, 200, 201, 203, 204,
208, 209, 210, 212, 213, 219, 223, 235, 254, 263, 271, 276,
297,  310  no  valor  total  de  R$  972.723,84  (novecentos  e
setenta e dois mil e setecentos e vinte e três reais e oitenta e
quatro centavos). A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO
DE ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com  o/a(s)  LEI  14.133/2021,  e  suas  alterações,  resolve
HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos  apresentados  pela
Comissão  no  atendimento  ao  objeto  do  processo  licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quarta-feira, 19 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretaria Municipal de Cultura

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O  MUNICÍP IO  DE  ARAÇATUBA,  no  uso  de  suas

prerrogativas  legais,  TORNA  PÚBLICO,  através  da
SECRETARIA MUNICIPALDE CULTURA, que está procedendo
ao CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 022/2025, conforme segue:

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 022/2025
ARAÇÁ FOLIA - 2026

Processo Administrativo n.º 18.151/2025
OBJETO:

SELEÇÃO DE PROJETOS DE BLOCOS INFANTIS DE CARNAVAL
PARA O ARAÇÁ FOLIA 2026

O  período  de  inscrições  estará  aberto  de  22  de
novembro até as 17h do dia 05 de dezembro de 2025. As
inscrições  deverão  ser  realizadas  exclusivamente  pela
plataforma  digi ta l  FomentAraçá,  d isponível  em:
https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais.

O  Edital  será  disponibilizado  gratuitamente  através  do
site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Araçatuba, 21 de novembro de 2025.

VANESSA CRISTINA MANARELLI DE BARROS ROCHA
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA -

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 009/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS - 

ARTES CÊNICAS 
Processo Administrativo nº 15.749/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento do Chamamento 

Público nº 009/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS - ARTES CÊNICAS. A análise dos projetos culturais foi realizada pela Comissão de Análise de 

Projetos – CAP. Após a realização da análise individual de cada projeto, a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) 

apresentou o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela Secretaria Municipal de Cultura: 

A - Montagem de Espetáculo Teatral - Montagem de Espetáculo de Teatro 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1485 O Grande Circo das 

Coisas Vivas 
Antoniela Couto 

Lorenço 
286.***.***-

66 Aprovado 103,77 1º 

Selecionado 

1379 O Que Fica Caique Teruel de 

Paula 
437.***.***-

09 Aprovado 94,83 2º 

Selecionado 

1447 Lobo em Apuros 
Luana Rafaela 

Fermino de 

Carvalho 

308.***.***-

92 Aprovado 92,33 1º Suplente 

1431 
Ressonâncias Cênicas: 

investigações sobre a 

dramaturgia do corpo 

Pedro Miguel 

Bertacco Luna 
350.***.***-

27 Aprovado 89,83 2º Suplente 

1298 Quando Morrem Os 

Palhaços 
Flavio Estevão da 

Silva 
117.***.***-

93 Aprovado 87,50 3º Suplente 

1343 Vila Araçá - teatro 

lambe-lambe 
Deusdedt Viana 

da Cruz Júnior 
295.***.***-

90 Aprovado 85,67 4º Suplente 

1299 O Monstro Lucas Panini dos 

Santos 
464.***.***-

95 Aprovado 80,83 5º Suplente 

B - Circulação de Espetáculo Teatral - Circulação de Espetáculo de Teatro 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1348 Sonhos de Palhaços 25 anos 

de Risos e Risistência. 
Flavio Estevão 

da Silva 
117.***.***-

93 Aprovado 100,33 1º 

Selecionado 

1496 Retalhos: entrelinhas, fios e 

versos 
Alicy Cristina 

Genari Breda 
353.***.***-

01 Aprovado 99,50 1º Suplente 

1415 
Circulação e Mediação 

Literária em Araçatuba do 

Espetáculo Teatral 

VINICIUS 

VIEIRA 

FORATO 

317.***.***-

05 Aprovado 95,17 2º Suplente 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

Resultados
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N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

Detestinha – O Bicho que 

Detesta Ler 

1405 Um novo jeito de contar a 

historia - Fábulas de Esopó 
Janaina 

Corassa Pinto 
452.***.***-

40 Aprovado 55,50 3º Suplente 

C - Montagem Espetáculo Circense - Montagem de Espetáculo de Circo 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1253 OS OPERÁRIOS 

DO RISO 

CHARLES 

FERLETE DOS 

SANTOS 

228.***.***-

30 
Desclassificação baseada no descumprindo do 

item 1.5.4. do edital 

D - Circulação de Espetáculo Circense - Circulação de Espetáculo de Circo 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1233 O CIRCO VAI ÀS 

ESCOLAS! 

CHARLES 

FERLETE DOS 

SANTOS 

228.***.***-

30 Aprovado 102,00 1º 

Selecionado 

E - Montagem de Espetáculo de Dança - Montagem de Espetáculo de Dança 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1289 CORPO EM 

FESTA 
Pablio Guedes dos 

Santos 
365.***.***-

08 Aprovado 93,67 1º 

Selecionado 

1250 "Sustentar: Um 

Corpo Social" 
Mayra Andressa 

D'Ellia Fornari 
321.***.***-

05 Aprovado 71,17 2º 

Selecionado 

1458 Raizes da Dança - 

Frutos de Araça 
larissa Nascimento 

dos Santos Semolini 
463.***.***-

89 Aprovado 57,67 1º Suplente 

F - Circulação de Espetáculo de Dança - Circulação de Espetáculo de Dança 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1513 EU RIO Camila Vinhas 

Itavo 
214.***.***-

27 Aprovado 79,17 1º Selecionado 

1235 
CORPO 

HISTÓRIA - linha 

tronco 

Fernando 

Henrique Costa 
483.***.***-

10 Aprovado 77,83 1º Suplente 

1477 EU RIO Camila Vinhas 

Itavo 
214.***.***-

27 
Desclassificação baseada no descumprimento 

item 3.7. do Edital. 
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G - Contação de Histórias - Contação de Histórias 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1368 
ÌTÀN Contação 

de Histórias 

Pretas” 

wagner santos 

barreto 
354.***.***-

98 Aprovado 107,17 1º Selecionado 

1435 Entrelaçando 

Mundos 
Denise Figueira 

Vaz 
158.***.***-

03 Aprovado 88,17 1º Suplente 

1393 “Um Tema, Um 

Poema” 

Cibele C 

Magalhães de 

Souza Ferreira 

339.***.***-

06 Aprovado 85,00 2º Suplente 

1323 OUVI POR AÍ 
JOSYANNE 

MARTINS 

GOMES VIANA 

013.***.***-

51 
Desclassificação baseada no descumprimento  do 

item 6 do edital e item 1.9 do Anexo I. 

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, interposto por meio do 

Fomentaraçá (https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) dias da data da publicação do resultado 

provisório da etapa de seleção. 

  

  

Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 010/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS - MÚSICA 

Processo Administrativo nº 15.793/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento do Chamamento Público nº 010/2025 – FUNDO 

MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS - MÚSICA. A análise dos projetos culturais foi realizada pela 

Comissão de Análise de Projetos – CAP. Após a realização da análise individual de cada projeto, a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) apresentou 

o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela Secretaria Municipal de Cultura: 
  

Categoria Única - seleção de 6 (seis) projetos de música. - Música 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação final Classificação 

1353 BATIDAS ENCONTRADAS AMANDA RUGIANI 

PINTO 
455.***.***-

94 Aprovado 100,83 1º 

Selecionado 

1498 Tropa RP & MCD Daniel Ramos de 

Albuquerque 
214.***.***-

18 Aprovado 100,47 2º 

Selecionado 

1515 Djavan: Poesia e Sina Talita Nayla 

Rustichelli 
309.***.***-

00 Aprovado 100,17 3º 

Selecionado 

1327 Vamo cantar Cássia Eller Talita Nayla 

Rustichelli 
309.***.***-

00 Aprovado 100,00 4º 

Selecionado 

1460 Evoé, Ernesto Nazareth! LAERTE SILVA 

JUNIOR 
023.***.***-

60 Aprovado 

95,83 
Critério de desempate 

– nota mais alta no 

item I 
(Relevância e 

Justificativa) 

5º 

Selecionado 

1480 Pocket show - Aulão de Samba Rock EDSON LUIZ 

GONCALVES 
023.***.***-

23 Aprovado 95,83 6º 

Selecionado 

1502 Gigantes Convida Leandrinho e a 

Tuba saliente! Leandro Guimarães 233.***.***-

93 Aprovado 95,17 1º Suplente 

1472 Choro - Roda de Alegria Felipe Deleon Chagas 

Dos Santos 
418.***.***-

00 Aprovado 94,17 2º Suplente 

1344 
A Construção do'Eu - Ensimesmada - 

"Conhece-te a ti mesmo e conhecerás 

o Universo" 
Beatriz Costa Ribeiro 

da Silva 
420.***.***-

29 Aprovado 94,13 3º Suplente 

1319 Versos que Salvam André Francisco 

Rocha Miatelo 
420.***.***-

89 Aprovado 93,17 4º Suplente 

1346 PALCO DO AMANHÃ Beatriz Gabrielle 

Batista da Silva 
477.***.***-

55 Aprovado 92,83 5º Suplente 

1487 Brincar Musical micheli amorim 

crepaldi 
321.***.***-

60 Aprovado 83,83 6º Suplente 

1438 Canta Araçatuba: Raiz, Terra e 

Memória Valdir Pereira 252.***.***-

11 Aprovado 81,77 7º Suplente 

1373 Clube das Músicas Estranhas - 

Levando música para as Escolas 
RAFAEL BOREGIO 

MACIEL 
417.***.***-

94 Aprovado 77,67 8º Suplente 

1260 CANTO DO CORAÇÃO 2 Bruno Henrique 

Torresan de Carvalho 
359.***.***-

10 Aprovado 76,90 9º Suplente 

1304 MENESTREL E O PALCO 

ERRANTE 
Deusdedt Viana da 

Cruz Júnior 
295.***.***-

90 Aprovado 76,83 10º Suplente 

1507 Extones: O Rock Rústico de 

Araçatuba 
Claudio Eduardo 

Novaes Pinto 
321.***.***-

42 Aprovado 75,60 11º Suplente 
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N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação final Classificação 

1261 Harmonia das Cordas PAULO RENATO 

LOURENCO 
276.***.***-

96 Aprovado 72,77 12º Suplente 

1262 Pocket Show de Rock Autoral da 

Banda Antríade Tiago Yokota Fróes 372.***.***-

12 Aprovado 72,17 13º Suplente 

1312 Canção Para Araçatuba - Recolhendo 

Memórias 
Antonio Cesar 

Menezes 
023.***.***-

62 Aprovado 64,83 14º Suplente 

1317 Fazes Márcio José Possari 

dos Santos 
114.***.***-

02 Aprovado 62,50 15º Suplente 

1336 Artesanato Sonoro - Um jeito 

inclusivo do fazer musical 
JOSE RENATO 

GIMENES DAS 

NEVES 
708.***.***-

53 Aprovado 59,83 16º Suplente 

1517 PROJETO “ONÍRICA” Eduardo Carrijo 

Rodrigues 
419.***.***-

05 
Desclassificação baseada no descumprimento do Item 

1.1 a do Anexo I  

1340 Delivery Musical com Lucas Gratão e 

Cristian: Cultura em Movimento 
Lucas Augusto Gratão 

Aguiar 
399.***.***-

83 
Desclassificação baseada no descumprimento do item 

1.3 do Anexo III  

1264 Se é samba que eles querem... Eu 

tenho! 
Davi Felipe Martins 

Silva 
344.***.***-

00 
Desclassificação baseada no descumprimento do Item 

1.1 a do Anexo I  

1483 POP ROCK MEMORY - 70, 80 E 90 André Luiz Alves 203.***.***-

79 
Desclassificação baseada no descumprimento do Item 

1.1 a do Anexo I  

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, interposto por meio do Fomentaraçá 

(https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) dias da data da publicação do resultado provisório da etapa de seleção. 

  

  

Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 011/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS – FORTALECIMENTO CULTURAL 
Processo Administrativo nº 15.791/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento 

do Chamamento Público nº 011/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS – FORTALECIMENTO CULTURAL. A análise 

dos projetos culturais foi realizada pela Comissão de Análise de Projetos – CAP. Após a 

realização da análise individual de cada projeto, a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) 

apresentou o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela Secretaria Municipal de 

Cultura: 
  

Categoria A – Festivais 1ª Edição - Festivais - 1ª Edição 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto Proponente 

Document

o 
Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaç

ão 

1451 

Vôti Véi! - 1º 

Festival 

Internacional 

de Cinema 

Fantástico de 

Araçatuba 

Vitor Meloni 

Maciel de 

Oliveira 

297.***.**

*-70 
Aprovad

o 
97,00 

1º 

Selecionado 

1524 

Vooti é 

Carnaval! – 

Festival de 

Carnaval 

Popular 

Caique 

Teruel de 

Paula 

437.***.**

*-09 
Aprovad

o 
96,60 

2º 

Selecionado 

1248 
1ª Semana do 

Hip-Hop de 

Araçatuba 

FRANCIELL

E 

APARECID

A RIBEIRO 

352.***.**

*-67 
Aprovad

o 
94,00 1º Suplente 

1535 

1º Relampejo 

- Festival de 

Contação de 

Histórias de 

Araçatuba 

Tânia 

Aparecida 

Antunes 0 

083.***.**

*-22 
Aprovad

o 
93,03 2º Suplente 
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N° 

Projet

o 
Projeto Proponente 

Document

o 
Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaç

ão 

1318 

1º Festival de 

Fotografia de 

Araçatuba - 

Olhares da 

Cidade 

Fernanda 

Carla Santos 

Russo 

137.***.**

*-76 
Aprovad

o 
92,67 3º Suplente 

1521 

FESTIVAL 

DE SHOWS 

AUTORAIS 

DE 

ARAÇATUB

A 

Felipe 

Deleon 

Chagas Dos 

Santos 

418.***.**

*-00 
Aprovad

o 
89,87 4º Suplente 

1341 

1º 

FESTIVAL 

DE TEATRO 

ESTUDANT

IL DE 

ARAÇATUB

A 

CHARLES 

FERLETE 

DOS 

SANTOS 

228.***.**

*-30 
Aprovad

o 
75,00 5º Suplente 

1380 

FESTIVAL 

MPB - 

MÚSICA 

PELOS 

BAIRROS 

JOSYANNE 

MARTINS 

GOMES 

VIANA 

013.***.**

*-51 
Aprovad

o 
74,33 6º Suplente 

1328 Afixirê 

Beatriz 

Gabrielle 

Batista da 

Silva 

477.***.**

*-55 
Aprovad

o 
72,67 7º Suplente 

1430 
Mostra de 

Cinema de 

Araçatuba 

Camila 

Vinhas Itavo 
214.***.**

*-27 
Aprovad

o 
71,50 8º Suplente 

1414 

MUCA - 1º 

Festival de 

Música 

Cantada de 

Araçatuba 

ANA 

TERESA 

COSTA 

DAS NEVES 

MARIM 

315.***.**

*-25 
Aprovad

o 
68,83 9º Suplente 

1503 
Festival do 

café sabor e 

cultura 

ZILDA DE 

OLIVEIRA 

MACHADO 

054.***.**

*-00 
Desclassificação baseada no item 

1.3 do Anexo III 

Categoria B – Artesanato e Economia Criativa - Indústrias Criativas / 

Artesanato 

Ampla Concorrência 
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N° 

Projet

o 
Projeto 

Proponen

te 
Document

o 
Parecer 

Pontuação 

final 
Classificaç

ão 

1489 

Estampando 

Juventudes: 

Serigrafia e 

Territórios 

Antoniela 

Couto 

Lorenço 

286.***.**

*-66 
Aprovad

o 
111,33 

1º 

Selecionado 

1357 
Vem Pra 

Praça 

Giulia D 

Alexandre 

Barbom 

Sorpilli 

452.***.**

*-81 
Aprovad

o 
98,10 

2º 

Selecionado 

1527 
Eco Feira do 

Rolo ao Som 

do Choro 

Felipe 

Deleon 

Chagas 

Dos 

Santos 

418.***.**

*-00 
Aprovad

o 
84,47 1º Suplente 

1355 
Sai do 

armário 

Bianca 

Rochani 

José 

367.***.**

*-58 
Aprovad

o 
80,37 2º Suplente 

1337 

Projeto: Som 

da Terra – 

Oficina de 

Pau de Chuva 

e Saberes 

Indígenas 

Luana 

Clineia 

Isidoro 

Leite 

045.***.**

*-99 
Aprovad

o 
76,73 3º Suplente 

1413 

Sons do 

Local - 

Transforman

do a cidade 

em Música 

RAFAEL 

BOREGIO 

MACIEL 

417.***.**

*-94 
Aprovad

o 

76,47 

Critério de 

desempate 

– nota mais 

alta no 

item I 

(Relevância 

e 

Justificativ

a) 

5º Suplente 

1454 

Estamparia 

Artesanal 

serigrafia na 

pratica 

CAIO 

BOREGIO 

MACIEL 

323.***.**

*-08 
Aprovad

o 
76,47 4º Suplente 

Categoria C – Artes Visuais - Artes Visuais (pintura, desenho, escultura, etc.) 

Ampla Concorrência 
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N° 

Projet

o 
Projeto 

Proponent

e 
Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1474 
Meu 1º 

Mosaiquinho 

Geversom 

Santos 

Coltre 

220.***.**

*-33 
Aprovad

o 
105,50 

1º 

Selecionado 

1313 

pequeno atlas 

para me 

lembrar que 

existo 

rafaela 

candido 

ferreira 

360.***.**

*-64 
Aprovad

o 
95,90 

2º 

Selecionado 

1508 

Memória e 

Cor: Um 

Tributo a 

Silvio Russo 

Fernanda 

Carla 

Santos 

Russo 

137.***.**

*-76 
Aprovad

o 
91,40 1º Suplente 

1387 
Sonhos 

Gravados 

Willian 

Menkes de 

Oliveira 

387.***.**

*-42 
Aprovad

o 
75,17 2º Suplente 

1426 

Ancestralidad

e: Cores da 

Terra - Nina e 

os Povos das 

Cavernas. 

Zeide 

Nogueira 

de 

Camargo 

Furtado 

078.***.**

*-39 
Aprovad

o 
64,93 3º Suplente 

1439 
Galeria dos 

Prefeitos de 

Araçatuba 

Duxtei 

Vinhas 

Itavo 

403.***.**

*-87 
Aprovad

o 
62,97 4º Suplente 

1381 
É PRECISO 

TER SONHO 

DANIELA 

FELIPINI 

PEDROZ

A 

407.***.**

*-03 
Aprovad

o 
59,47 5º Suplente 

Categoria D – Cultura das Periferias - Periferias 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto 

Proponent

e 
Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1497 

Caravana 

do Funk 

Conscient

e 

Davi Felipe 

Martins 

Silva 

344.***.***

-00 
Aprovad

o 
101,27 

1º 

Selecionado 

1440 
Raízes do 

lucro 

Daniel 

Vítor 

Francisco 

da Silva 

433.***.***

-54 
Aprovad

o 
99,33 1º Suplente 
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Categoria E - Cultura Urbana - Cultura Urbana 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto Proponente Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1385 

Diáspora 

Cultural - 

Moviment

o Hip hop 

KELLY 

CRISTINA 

OLIVEIRA 

328.***.***

-17 
Aprovad

o 
109,00 

1º 

Selecionado 

1499 

Festival 

Araça Hip-

Hop 2º 

Edição 

Daniel 

Ramos de 

Albuquerqu

e 

214.***.***

-18 
Aprovad

o 
96,00 1º Suplente 

1339 
Corre de 

Mina 5ª 

Edição 

Ana Letícia 

Machado 

Moreira 

461.***.***

-10 

Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do 

Edital. 

Categoria F - Cultura LGBTQIAPN+ - Cultura LGBTQIAPN+ 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto 

Proponen

te 
Document

o 
Parecer 

Pontuaç

ão final 
Classificaç

ão 

1388 
TalkDrags: 

Narrativas e 

Resistência 

Fernando 

Noel 

Mauricio 

de 

Carvalho 

219.***.**

*-54 
Aprova

do 
108,33 

1º 

Selecionad

o 

1315 
Sol Nulo Dos 

Dias Vãos 

Fernando 

Henrique 

Costa 

483.***.**

*-10 
Aprova

do 
101,23 

2º 

Selecionad

o 

1324 
7ª Parada do 

Orgulho LGBT+ 

de Araçatuba 

Gabriel 

Serafim 

Rodrigues 

Sena 

440.***.**

*-52 
Aprova

do 
100,67 1º Suplente 

1296 
FREQUÊNCIA 

TRANSGRESSO

RA 

AMAND

A 

RUGIANI 

PINTO 

455.***.**

*-94 
Aprova

do 
93,07 2º Suplente 

1375 
Máscaras Queer - 

Vivência Teatral 

sobre Identidade e 

Maiara 

Soares 

Nogueira 

469.***.**

*-50 
Aprova

do 
79,77 3º Suplente 
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N° 

Projet

o 
Projeto 

Proponen

te 
Document

o 
Parecer 

Pontuaç

ão final 
Classificaç

ão 

Pertencimento 

LGBTQIAPN+ 

Categoria G - Cultura para Pessoas 60+ - Pessoas 60+ 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto Proponente Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1437 

Coleção 

de 

instantes: 

caderno 

de 

memórias 

Aline 

Cristina 

Garcia 

354.***.***

-22 
Aprovad

o 
100,63 

1º 

Selecionado 

1452 

Traços da 

Memória: 

Pintura 

Nipo-

Brasileira 

para 60+ 

Flavia Maria 

Wolffowitz 
022.***.***

-04 
Aprovad

o 
99,23 1º Suplente 

1471 
Vivência

s 

Possíveis 

Denise 

Figueira Vaz 
158.***.***

-03 
Aprovad

o 
93,17 2º Suplente 

1399 

Oficina 

de Teatro 

para 

Pessoas 

Idosas - 

Memória

s em 

Cena 

Cibele C 

Magalhães 

de Souza 

Ferreira 

339.***.***

-06 
Aprovad

o 
91,50 3º Suplente 

1370 

Circulo 

Vivo - 

Dança 

circular 

para 

idosos 

LILIANA 

RIBEIRO 

DE 

CARVALH

O 

474.***.***

-00 
Aprovad

o 
70,47 4º Suplente 

Categoria H - Diversidade de Expressões Culturais Religiosas - Diversidade de 

Expressões Religiosas 

Ampla Concorrência 
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N° 

Projet

o 
Projeto Proponente Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1247 
Orin 

Samba de 

Caboclo 

wagner 

santos 

barreto 

354.***.***

-98 
Aprovad

o 
105,57 

1º 

Selecionado 

1534 
Detetives 

do Reino 

Invisível 

Luana 

Rafaela 

Fermino de 

Carvalho 

308.***.***

-92 
Aprovad

o 
83,30 

2º 

Selecionado 

1525 
Mil 

Vozes, 

Uma Fé 

Fernando 

Munhoz 

Prudêncio 

336.***.***

-50 
Aprovad

o 
71,47 1º Suplente 

1332 
Música 

Ecumênic

a 

Márcio José 

Possari dos 

Santos 

114.***.***

-02 
Aprovad

o 
66,30 2º Suplente 

1356 AdorAta 

LILIAN DA 

SILVA 

MICHELA

N PEREIRA 

360.***.***

-13 
Aprovad

o 
52,37 3º Suplente 

1334 

Giro 

Cultural 

de Folias 

de Reis- 

Do nascer 

ao pôr do 

sol 

Fernanda 

Gaiotto 

Machado 

360.***.***

-14 
Desclassificação baseada no item 1.3 

do Anexo III  

Categoria I - Cultura Popular e Tradicional - Cultura Popular/Tradicional 

Ampla Concorrência 

N° 

Projet

o 
Projeto Proponente Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1442 

Teko 

Ñemoingo - 

"Fazer 

reviver a 

vida" 

Luana 

Clineia 

Isidoro Leite 

045.***.***

-99 
Aprovad

o 
95,20 

1º 

Selecionado 

1492 
Roda de 

Saberes 

Eliandra 

Regina 

Soleira 

Barreto 

044.***.***

-22 
Aprovad

o 
90,00 

2º 

Selecionado 
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N° 

Projet

o 
Projeto Proponente Documento Parecer 

Pontuaçã

o final 
Classificaçã

o 

1417 

QuadrilhAt

a: Tradições 

juninas na 

comunidade 

MANOEL 

RODRIGUE

S VIEIRA 

FILHO 

023.***.***

-60 
Aprovad

o 
89,83 1º Suplente 

1301 

MOSTRA 

DE 

CULTURA 

ASIÁTICA

: A 

DANÇA 

DO LEÃO 

Cristiano 

Ricardo da 

Silva 

165.***.***

-23 
Aprovad

o 
82,57 2º Suplente 

1441 

Raízes 

Nagô – 

Oficina de 

Tranças e 

Identidade 

Rosemeire 

Paulino 
415.***.***

-13 
Aprovad

o 
73,97 3º Suplente 

1392 

Na rua com 

alegria com 

o Bloco do 

Gordinho 

Paula 

Liberati 

Aliandro 

Barros 

226.***.***

-47 
Aprovad

o 
60,43 4º Suplente 

1520 

Ginga e 

encontro – 

Capoeira 

para todos 

Ana Paula 

Duarte Silva 

Bispo 

329.***.***

-39 

Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do 

Edital 

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, 

interposto por meio do Fomentaraçá (https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) 

dias da data da publicação do resultado provisório da etapa de seleção. 

  

  

Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 012/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS – 

AUDIOVISUAL 
Processo Administrativo nº 15.790/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento do Chamamento 

Público nº 012/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS – AUDIOVISUAL. A análise dos projetos culturais foi realizada pela Comissão de Análise de 

Projetos – CAP. Após a realização da análise individual de cada projeto, a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) 

apresentou o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela Secretaria Municipal de Cultura: 

Categoria A – Formação Audiovisual - Formação audiovisual 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1255 

1º PLANO: 

Formação 

Audiovisual para 

Cinema e Mídias 

Digitais 

CONTEUDO 

ESTRATEGICO 
20.***.***/****-

54 Aprovado 97,67 1º 

Selecionado 

1423 A 7ª Arte - 

Segunda Edição 

Vem Vento 

Produções 

Artísticas LTDA 

14.***.***/****-

84 Aprovado 87,50 1º Suplente 

1407 

Laboratório 

Criativo de 

Roteiro e Direção 

para o Audiovisual 

de Araçatuba 

intelmidia 30.***.***/****-

24 Aprovado 57,93 2º Suplente 

1462 

Trilhas Sonoras e 

Edição: Workshop 

Intensivo para 

Cineastas Locais 

intelmidia 30.***.***/****-

24 Aprovado 50,77 3º Suplente 

1360 
OLHARES QUE 

CONTAM 

HISTÓRIAS 

CHILLIBRASIL 

STUDIO 
34.***.***/****-

76 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do Edital. 

Categoria B – Curtas, Documentários e Webséries - Audiovisual (curtas, 

documentários, webseries) 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1350 quem ficou fora 

da foto? iranti produtora 35.***.***/****-

13 Aprovado 100,00 1º 

Selecionado 

1456 
Caboclo da Mata: 

Raízes de 

Araçatuba 
Dias Design 12.***.***/****-

06 Aprovado 90,83 2º 

Selecionado 
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N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1227 

TERRITÓRIO 

CAIPIRA: 

websérie em 3 

episódios 

CENTRO DE 

TRADICOES 

CULTURAIS DE 

ARACATUBA 

07.***.***/****-

30 Aprovado 89,13 1º Suplente 

1239 

ECOS DA LIRA 

- MEMÓRIAS 

MUSICAIS DE 

ARAÇATUBA 

LANCE 

PRODUTORA DE 

FILMES 

13.***.***/****-

58 Aprovado 87,67 2º Suplente 

1481 

Relatos da Terra: 

culturas afro-

brasileira e nipo-

brasileira em 

Araçatuba 

ASSOCIATA 10.***.***/****-

06 Aprovado 87,30 3º Suplente 

1361 O Doce Gosto do 

Medo FMF Produções 08.***.***/****-

20 Aprovado 72,17 4º Suplente 

1500 

Uma Websérie de 

Ficção sobre 

Juventude em 

Araçatuba 

intelmidia 30.***.***/****-

24 Aprovado 68,83 5º Suplente 

1476 

Araçatuba 

Invisível: Um 

Documentário 

Sobre Histórias 

Não Contadas 

intelmidia 30.***.***/****-

24 Aprovado 64,83 6º Suplente 

1453 
História da 

Fundação Mirim 

de Araçatuba 

Água da Mata 

Produções Culturais 
20.***.***/****-

47 Aprovado 59,97 7º Suplente 

1466 
Black Music – A 

origem em 

Araçatuba 

ROBSON 

RICHARD 

EVENTOS 

39.***.***/****-

28 Aprovado 56,67 8º Suplente 

1443 
Caminhos - as 

histórias pelas 

ruas de Araçatuba 
PIMENTA TEATRO 34.***.***/****-

11 Aprovado 52,17 9º Suplente 

1347 PodManas DEBORAH 48.***.***/****-

79 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do Edital. 

1410 
Curta-Metragem 

"Em Busca do 

Oásis" 

CAUE MORAIS 

MARQUES 
62.***.***/****-

13 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do Edital. 

1364 

“Pedrinho da 

Banca: A banca, a 

cidade e a 

memória de 

Araçatuba” 

CHILLIBRASIL 

STUDIO 
34.***.***/****-

76 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.5.1. do Edital. 

1432 Poeira e Promessa LALUCCIFILMES 09.***.***/****-

66 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 5.1 do edital. 

1518 

MEMÓRIAS 

TECIDAS: 

Retratos do 

Artesanato de 

Araçatuba 

intelmidia 30.***.***/****-

24 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 5.1 do edital. 
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N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1526 Balaço VITOR MELONI 

FILMES 
19.***.***/****-

22 
 Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 5.1 do edital. 

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, interposto por meio do 

Fomentaraçá (https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) dias da data da publicação do resultado 

provisório da etapa de seleção. 

  

  

Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 014/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS – 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL 
Processo Administrativo nº 15.794/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento do Chamamento 

Público nº 014/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS – PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL. A análise dos projetos culturais foi 

realizada pela Comissão de Análise de Projetos – CAP. Após a realização da análise individual de cada projeto, a 

Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) apresentou o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela 

Secretaria Municipal de Cultura: 

Categoria A – Inventário de Bens Imóveis de Interesse Histórico/Cultural - 

Inventário de Bens Imóveis de Interesse Histórico/Cultural 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1232 

ARAÇATUBA 

PATRIMONIAL: 

tecnologia a serviço 

da memória 

CONTEUDO 

ESTRATEGICO 
20.***.***/****-

54 Aprovado 99,50 1º 

Selecionado 

Categoria B – Educação Patrimonial - Educação Patrimonial 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1424 

Memórias nas 

Praças – 

Histórias de 

Araçatuba em 3 

Minutos 

Vem Vento Produções 

Artísticas LTDA 
14.***.***/****-

84 Aprovado 85,67 1º 

Selecionado 

1254 
Professoras de 

Araçatuba: 

memórias vivas 

CINTIA MESSIAS 

BRASILEIRO DOS 

SANTOS 

40.***.***/****-

39 Aprovado 82,83 1º Suplente 

1277 Nossa Cultura 

Popular 

ASSOCIACAO 

CULTURAL 

MARACATU ORUM 

ODOYA 

54.***.***/****-

64 Aprovado 78,50 2º Suplente 

1401 

Araçatuba e o 

seu patrimônio: 

conhecer de 

para preservar 

PAULALIBERATI 20.***.***/****-

25 Aprovado 62,33 3º Suplente 

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, interposto por meio do 

Fomentaraçá (https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) dias da data da publicação do resultado 

provisório da etapa de seleção. 
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Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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PREFEITURA DE ARAÇATUBA 

SECRETARIA DE CULTURA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 015/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS - 

ARTES ESCRITAS 
Processo Administrativo nº 15.766/2025 

RESULTADO FASE DE SELEÇÃO 

      A Secretaria Municipal de Cultura torna público o resultado da fase de seleção e julgamento do Chamamento 

Público nº 015/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS - ARTES ESCRITAS. A análise dos projetos culturais foi realizada pela Comissão de Análise de 

Projetos – CAP. Após a realização da análise individual de cada projeto, a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP) 

apresentou o resultado final, o qual foi integralmente acolhido pela Secretaria Municipal de Cultura: 

Categoria A – Literatura Infantil - Literatura Infantil 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1266 O Veículo 

Vermelho 
Tiago Yokota 

Fróes 
372.***.***-

12 
Desclassificação baseada no descumprimento 

do item 1.4 do Anexo I 

1287 
As novas 

aventuras do 

Saci-Pererê 

Duxtei Vinhas 

Itavo 
403.***.***-

87 
Desclassificação baseada no descumprimento 

do item 1.4 do Anexo I 

1512 A História do 

Papagaio Careca 

Ricardo 

Alexandre Silva 

Godoi 

213.***.***-

54 
Desclassificação baseada no descumprimento 

do item 1.5.1. do Edital. 

Categoria B – Literatura Infantojuvenil - Literatura Infantojuvenil 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1411 
Joana e o espelho 

das coisas 

invisíveis 

Aline Cristina 

Garcia 
354.***.***-

22 Aprovado 102,17 1º Selecionado 

1403 O mundo é 

colorido 
Paula Liberati 

Aliandro Barros 
226.***.***-

47 
Desclassificação baseada no descumprimento do 

item 5 do Anexo II  

1445 Presente do céu Regina Silva 

Borges leite 
341.***.***-

66 
Desclassificação baseada no descumprimento do 

item 1.5.1. do Edital. 

Categoria C – Coletânea - Coletânea 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1257 EXPERIMENTÂNEA 

16 
Hélio 

Consolaro 
188.***.***-

04 Aprovado 108,17 1º 

Selecionado 
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Categoria D – Publicações Diversas - Publicações Diversas 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1457 

Raciocínio Periférico - 

20 anos de Hip Hop em 

Araçatuba cantando 

Rap Nacional 

Daniel Ramos de 

Albuquerque 
214.***.***-

18 Aprovado 100,17 1º Selecionado 

1272 
Livro: MEMÓRIAS DE 

ARAÇATUBA - 

Volume 2 

ALCEU 

BATISTA DE 

ALMEIDA 

JUNIOR 

049.***.***-

48 Aprovado 85,33 1º Suplente 

1238 
Hino da Cidade de 

Araçatuba - Uma 

memória em notas 

JOSE RENATO 

GIMENES DAS 

NEVES 

708.***.***-

53 Aprovado 84,00 2º Suplente 

1384 Uns poucos contos 

curtos 
Reynaldo Mauá 

Júnior 
415.***.***-

72 
Desclassificação baseada no 

descumprimento do item 1.4 do Anexo I  

Categoria E – Registro literário e histórico dos nomes das ruas do município de 

Araçatuba - Registro literário e histórico dos nomes das ruas do município de 

Araçatuba 

Ampla Concorrência 

N° 

Projeto Projeto Proponente Documento Parecer Pontuação 

final Classificação 

1224 

RUAS QUE 

CONTAM A 

CIDADE: 

MEMÓRIA 

TOPONÍMICA DE 

ARAÇATUBA 

CONTEUDO 

ESTRATEGICO 
20.***.***/****-

54 Aprovado 116,33 1º 

Selecionado 

1482 
“Arquivo e 

Memória das Ruas 

de Araçatuba” 

29.953.367 FLAVIA 

ROMANO 

BAXHIX 

29.***.***/****-

01 Aprovado 105,50 1º Suplente 

1409 

Nossa história está 

nas ruas: um estudo 

da toponímia de 

Araçatuba 

PAULALIBERATI 20.***.***/****-

25 Aprovado 76,67 2º Suplente 

 

     De acordo com o edital, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, interposto por meio do 

Fomentaraçá (https://aracatuba.sp.gov.br/cultura/editais), em até 3 (três) dias da data da publicação do resultado 

provisório da etapa de seleção. 

  

  

Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha 
Secretária de Cultura de Araçatuba 
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MUNICÍPIO - ARACATUBA - SP

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, de 21 de Novembro de 2025.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto
do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR)

OSCAR MARONI FILHO 670.265.328-04 6155 /00004/2025

OSCAR MARONI FILHO 670.265.328-04 6155 /00005/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: JUNIO DE OLIVEIRA BARBOSA Matrícula: 00016064

Cargo: FISCAL TRIBUTÁRIO / 1902 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

21/11/2025

06/12/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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EDITAL Nº 01/2025 – COMDICA – TERMO DE FOMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FINANCIADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araçatuba – 

COMDICA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA) e suas alterações, bem como na Lei Federal nº 

13.019/2014, com as modificações introduzidas pela Lei nº 13.204/2015, e no Decreto 

Municipal nº 19.138/2017, no exercício de sua função deliberativa e controladora das 

ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de 

Araçatuba/SP, torna público o presente Edital de Chamamento Público para que as 

Organizações da Sociedade Civil, inscritas neste Conselho, apresentem planos de 

trabalhos com o objetivo de executar projetos voltados à promoção, proteção e defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes, por meio de parceria formalizada via Termo de 

Fomento, utilizando recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA, nas condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. O presente edital tem por objetivo formalizar parceria, por meio de Termo de 

Fomento, com Organizações da Sociedade Civil – OSCs, para execução de projetos de 

cunho social, complementares ou inovadores, voltados às políticas públicas da criança e do 

adolescente. As ações deverão estar em conformidade com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Lei nº 8.069/1990, com a Resolução nº 137/2010 e a Resolução nº 

194/2017 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, 

com o Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente da Política da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - COMDICA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - COMDICA
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Infância e Juventude, e com o Plano Municipal de Enfrentamento à Violência Cometida 

contra a Criança e o Adolescente, instituídos pelos Decretos Municipais nº 23.014 e nº 

23.015, de 25/10/2023, bem como com as deliberações do COMDICA de 06 de fevereiro e 

04 de setembro de 2025. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Constituição da República Federativa do 

Brasil, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e suas alterações, pelas Resoluções do CONANDA, pelo Decreto Municipal 

nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 

condições previstas neste edital. 

1.3. Poderá ser selecionada 1(uma) proposta por entidade, observada a ordem de 

classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração dos termos de fomento, de 

acordo com os limites previstos no Plano de Aplicação do COMDICA 2025. 

1.4. Para fins deste edital, entende-se como proposta o projeto que abranja atividades ou 

ações a serem desenvolvidas em período máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do termo, e que envolva programas de promoção, proteção e defesa dos direitos 

de crianças e adolescentes. Tais ações deverão estar alinhadas ao Plano Decenal dos 

Direitos Humanos da Criança e do Adolescente da Política da Infância e Juventude, ao 

Plano Municipal de Enfrentamento à Violência Cometida contra a Criança e o 

Adolescente, às políticas públicas municipais da área e apresentar caráter inovador e/ou 

complementar a essas políticas, observada a legislação aplicável e as regras deste edital. 

1.5. Os projetos selecionados serão financiados com recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, podendo ser exigida contrapartida da 

entidade proponente, conforme previsto neste edital e na legislação pertinente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A política nacional dos direitos da criança e do adolescente fundamenta-se no artigo 

227 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). A partir desses instrumentos, e em conformidade com a 

Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada no âmbito das Nações Unidas em 1989, 
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crianças e adolescentes passaram a ser reconhecidos como sujeitos de direitos — e não 

mais como meros objetos de intervenção — respeitada sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento, a prevalência de seu interesse superior, a indivisibilidade de seus direitos 

e a prioridade absoluta nas políticas públicas. 

A proteção integral de crianças e adolescentes, bem como a atenção a seu desenvolvimento 

físico, intelectual, cognitivo, afetivo, social e cultural, deve ser garantida de forma plena, 

cabendo ao Estado, à família e à sociedade a responsabilidade por sua promoção, proteção e 

defesa, colocando-os a salvo de quaisquer ameaças ou violações de direitos, assegurando 

também a devida apuração e reparação nos casos de violação. 

Nos últimos anos, avanços significativos foram alcançados na garantia desses direitos, 

especialmente com a aprovação de importantes marcos legais, tais como: 

 Lei nº 12.594/2012 – institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase); 

 Lei nº 13.010/2014 – estabelece o direito da criança e do adolescente de serem 

educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou tratamento cruel ou degradante; 

 Lei nº 12.978/2014 – torna hediondo o crime de favorecimento da prostituição ou 

de qualquer forma de exploração sexual de criança, adolescente ou pessoa vulnerável. 

Desde a instituição do ECA, também foram criados diversos instrumentos e planos para 

nortear as prioridades e ações de promoção e proteção dos direitos, entre os quais: 

 Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 

Adolescentes (2000; atualizado em 2013); 

 Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 

Adolescente Trabalhador (2004; atualizado em 2011); 

 Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (2006); 

 Plano Nacional pela Primeira Infância (2010); 

 Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (2013); 
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 Planos Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente da Política 

da Infância e Juventude e Plano Municipal de Enfrentamento à Violência 

Cometida contra a Criança e o Adolescente (2023). 

Considerando esses avanços normativos e o fortalecimento das políticas de proteção, torna-

se necessária uma atuação articulada entre governo, sociedade civil e demais atores do 

Sistema de Garantia de Direitos nas esferas federal, estadual e municipal. Nesse contexto, 

os chamamentos públicos promovidos pela administração pública municipal e pelos 

conselhos de políticas públicas, visando à formalização de parcerias estratégicas com 

organizações da sociedade civil, constituem instrumento fundamental para potencializar a 

execução das ações previstas nos marcos normativos da infância e adolescência, 

fortalecendo a efetividade dessas políticas nos municípios brasileiros. 

 

3. DO OBJETO DOS TERMOS DE FOMENTO 

3.1. As parcerias mencionadas no item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades 

ou ações: 

I – De atendimento: ação que intervenha diretamente junto à criança, ao adolescente e/ou à 

família, em um dos regimes de atendimento previstos no artigo 90 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), incluindo o Apoio Socioeducativo em Meio Aberto e todas as políticas 

públicas sociais setoriais e transversais, em especial, de forma suplementar, na política 

pública de Assistência Social, nos termos do artigo 87, incisos I e II do ECA. 

 

II – De assessoramento: ação que intervenha com a criança, o adolescente e a família ou 

seus direitos especiais, abrangendo: 

 
a) Orientação, assessoramento e consultoria, ou estímulo e promoção de ação em rede a 
organizações de atendimento; 
 
b) Promoção de estímulo à mobilização e organização de usuários e da comunidade para 
formação de lideranças, ou conscientização, estímulo e apoio ao controle social, à 
participação popular e/ou ao protagonismo comunitário nas políticas públicas relacionadas 
aos direitos da criança e do adolescente; 
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c) Atuação para promoção de educação continuada de atores sociais (gestores e 
operadores); 
 
d) Atividades de coordenação da execução de medidas de proteção à criança e ao 
adolescente, bem como medidas aplicadas aos pais ou responsáveis; 
e) Serviços especiais à criança, ao adolescente e/ou à família, conforme os incisos do artigo 
87 do ECA; 
 
f) Realização de estudos e pesquisas de interesse voltados aos direitos da criança e do 
adolescente. 
 

III – De defesa e garantia de direitos: ações relativas a: 

 

a) Educação, movimento social, prestação de serviços de orientação e defesa jurídica ou 

extrajudicial dos direitos da criança e do adolescente; 

b) Promoção e divulgação dos direitos e conscientização comunitária; 

c) Estímulo à convivência familiar e comunitária; 

d) Luta pela construção de novos direitos; 

e) Promoção da cidadania, respeito à diversidade e à pluralidade humana, e reconhecimento 

das diferenças delas decorrentes; 

f) Enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos e entidades de 

defesa de direitos (fóruns e correlatos) voltados aos interesses da criança e do adolescente. 

 

3.2. De acordo com o objeto, os projetos inscritos para seleção nos termos deste Edital 

deverão indicar, entre os eixos abaixo discriminados, aqueles de atuação principal: 

 

Eixo Temático I – Assistência Social 

A – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE – voltado ao adolescente 

em cumprimento de medidas socioeducativas e suas ações: 

1. Atendimento a adolescentes egressos das medidas de internação e semiliberdade, 

bem como àqueles que cumpram medidas socioeducativas em meio aberto, 

excepcionalmente até 21 anos; 
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2. Formação de operadores do Sistema de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 

em cumprimento de medidas socioeducativas; 

3. Apoio aos serviços de defesa técnica de adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas; 

4. Apoio a projetos que visem à disseminação de práticas restaurativas; 

5. Projetos que tenham como objetivo o auxílio, apoio e orientação à família, à criança e 

ao adolescente (atendimento psicossocial e/ou jurídico), bem como ações que 

estimulem e promovam o desacolhimento e propiciem os encaminhamentos 

necessários para garantir o direito à convivência familiar natural, ampliada, 

substituta ou comunitária, conforme § 2º do art. 260 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). 

B – Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e suas ações: 

1. Fortalecimento dos fóruns de defesa da criança e do adolescente; 

2. Incentivo à participação ativa de crianças e adolescentes na elaboração de ações 

voltadas ao seu desenvolvimento; 

3. Apoio a estudos e pesquisas sobre infância e adolescência; 

4. Capacitação de profissionais para promoção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente; 

5. Capacitação dos atores e profissionais com atuação no acolhimento institucional e 

familiar; 

6. Fortalecimento da gestão organizacional e qualificação de gestores; 

7. Formação e qualificação dos atores do Sistema de Garantia de Direitos; 

8. Apoio à promoção de boas práticas de fortalecimento do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

9. Promoção e incentivo à atuação em rede; 

10. Ações que atendam ao Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente da Política da Infância e Juventude e ao Plano Municipal de 

Enfrentamento à Violência Cometida contra a Criança e o Adolescente; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 36 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

7 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

11. Ações que atendam ao Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, nos termos do 

§ 1º-A do artigo 260 do ECA, conforme preconiza a Lei Federal nº 12.010, de 

03/08/2009; 

12. Propostas de campanha de estímulo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção — especificamente 

inter-racial, de crianças maiores (adoção tardia) ou de adolescentes, com 

necessidades específicas de saúde ou com deficiências, e de grupos de irmãos — nos 

termos do inciso VII do artigo 87 do ECA, com a redação dada pela Lei Federal nº 

12.010/2009. 

C – Enfrentamento ao Trabalho Infantil: 

1. Projetos voltados a intensificar a conscientização, a divulgação e o aprofundamento das 

discussões sobre o tema; 

2. Projetos que possibilitem o fortalecimento da articulação local, bem como o 

esclarecimento e a informação à comunidade; 

3. Projetos que desenvolvam atividades de fortalecimento do vínculo entre responsáveis e 

crianças/adolescentes retirados do trabalho infantil; 

4. Projetos que intensifiquem a inclusão das crianças e adolescentes retiradas do trabalho 

infantil em atividades comunitárias (culturais, recreativas, esportivas e/ou lúdicas); 

5. Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adolescentes em situação de trabalho 

infantil; 

6. Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das crianças e 

adolescentes em situação de trabalho infantil; 

7. Projetos de prevenção e erradicação do trabalho infantil. 

D – Crianças e Adolescentes em Situação de Rua ou em Situação de Moradia de Rua: 

1. Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adolescentes em situação de moradia 

de rua ou em situação de rua; 

2. Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das crianças 

e adolescentes em situação de moradia de rua ou em situação de rua; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 37 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

8 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

3. Projetos voltados ao atendimento de crianças e adolescentes em situação de moradia 

de rua ou em situação de rua. 

E – Capacitações e Publicações: 

Apoio a ações voltadas à capacitação de profissionais e à produção e divulgação de 

publicações relacionadas à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes. 

 

F – (Plano Decenal) Eixo 3 – Convivência Familiar e Comunitária e Plano de 

Enfrentamento à Violência – Eixo 2, Item 5: 

Projetos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) com adolescentes 

de 15 a 17 anos nos territórios, visando a prevenção de situações de risco e a promoção de 

vínculos familiares e comunitários. 

 

Eixo Temático II – Saúde 

A – Promoção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes em 

sofrimento mental (transtornos), conforme Plano Decenal – Eixo 2 (Saúde), incluindo 

projetos voltados ao aumento do atendimento de crianças e adolescentes com TEA, TDAH, 

TOC e TOD. 

B – Prevenção, atendimento, acompanhamento e/ou tratamento do uso e abuso de 

substâncias psicoativas. 

C – Prevenção, acompanhamento e atendimento de DST/AIDS, promoção do 

desenvolvimento da sexualidade saudável e responsável, conforme Plano Decenal 

(Planejamento Familiar, prevenção de gravidez e DSTs) e Plano de Enfrentamento à 

Violência – Eixo 1, prevenção (itens 9 e 10). 

D – Planejamento reprodutivo, educação sexual e prevenção da gravidez na adolescência. 

E – Atendimento, acolhimento e acompanhamento de crianças e adolescentes com doenças 

crônicas e graves. 

F – Prevenção, acompanhamento e atendimento de crianças e adolescentes vítimas de 

violências domésticas. 
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G – Prevenção e atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual, bem 

como enfrentamento ao abuso e à exploração sexual infanto-juvenil. 

H – Acidentes domésticos: 

1. Campanhas de informação, orientação e prevenção de acidentes domésticos; 

2. Acompanhamento e/ou atendimento às vítimas de acidentes domésticos. 

I – Acompanhamento, tratamento e inclusão social de crianças e adolescentes com 

deficiências. 

J – Prevenção e acompanhamento de distúrbios alimentares e promoção da segurança 

alimentar de crianças e adolescentes. 

K – Promoção, prevenção, acompanhamento e/ou tratamento em saúde bucal. 

L – Promoção, prevenção, acompanhamento e/ou tratamento em saúde ocular. 

 

Eixo Temático III – Educação 

A – Educação ambiental e/ou formação de jovens agentes ambientais. 

B – Formação em valores para a convivência no ambiente escolar. 

C – Disseminação de práticas restaurativas e de mediação para resolução de conflitos no 

âmbito escolar. 

D – Formação de leitores. 

E – Ensino de línguas estrangeiras. 

F – Atendimento a alunos provenientes de famílias de imigrantes, visando sua integração e 

convivência na escola. 

G – Atendimento e orientação para pais sobre o ciclo de vida, fases e educação dos filhos 

(Escola de Pais). 

H – Projetos complementares à ação da escola, especialmente no âmbito da inclusão de 

crianças e adolescentes com deficiência, conforme Plano Decenal (desenvolvimento do 

protagonismo juvenil, participação para diminuição da evasão escolar, identificação da 

evasão, mediação de conflitos) e Plano de Enfrentamento à Violência – Eixo 1, prevenção 

(item 2). 
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I – Projetos voltados à inclusão e convivência de crianças e adolescentes imigrantes e suas 

famílias. 

J– Capacitação para a promoção das relações étnico-raciais. 

L– Produção de material pedagógico voltado à educação para a democracia, com ênfase no 

respeito às diferenças (raça/etnia, regionalidade, orientação sexual e gênero). 

 

Eixo temático IV – Esporte e Recreação 

A – Realização de ações ligadas à promoção do esporte e da recreação, livre e/ou dirigida, com 

foco na inclusão social e comunitária, na ludicidade e em ações preventivas. 

B – Complementação educacional para o esporte e recreação, incluindo cursos voltados a docentes 

e alunos. 

C – Projetos previstos no Plano Decenal, eixo 4 (Esporte e Recreação), voltados ao 

desenvolvimento de atividades esportivas/recreativas nos territórios, e no Plano de Enfrentamento 

à Violência, eixo 4 (item 2) e eixo Prevenção (itens 12 a 14). 

 

Eixo temático V – Trabalho 

 

A – Formação e educação para o trabalho, aperfeiçoamento e/ou qualificação profissional do 

adolescente, com apoio à inserção no mercado de trabalho e à geração de renda. 

B – Educação pelo trabalho, por meio de projetos de aprendizagem, com base na Lei do 

Aprendiz nº 10.097/2000, que possibilitem a formação técnico-profissional metódica de 

jovens entre 14 e 18 anos incompletos, dentro dos princípios da proteção integral do 

adolescente previstos na legislação brasileira, bem como apoio à inserção no mercado e de 

 geração de renda 

C – Inclusão digital, abrangendo cursos, capacitação e formação profissional em tecnologia. 

D– Projetos voltados à formação e educação para o trabalho, incluindo cursos 

profissionalizantes que visem à inserção no mercado de trabalho. 

 

Eixo temático VI – Fortalecimento de ações para a primeira infância 
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A – Atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e cidadã, 

em conformidade com a Lei Federal nº 13.257/2016. 

B – Incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, de acordo 

com suas características etárias e de desenvolvimento. 

C – Respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças, valorizando a 

diversidade da infância brasileira e as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais 

e culturais. 

D – Reduzir as desigualdades no acesso a bens e serviços que assegurem os direitos da 

criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça 

social, da equidade e da inclusão, sem discriminação. 

E – Articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências 

científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância. 

F – Adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade (por meio de suas organizações 

representativas), os profissionais, os pais e as próprias crianças no aprimoramento da 

qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços. 

G – Articular as ações setoriais com vistas a atendimentos integrais e integrados.  

H – Descentralizar as ações entre os entes da federação. 

I – Promover a formação de uma cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos 

meios de comunicação social. 

 

Eixo temático VII – Cultura 

A – Realização de ações voltadas à promoção da cultura, com foco na inclusão social e em 

ações preventivas à vulnerabilidade. 

B – Educação patrimonial, visando à conscientização de crianças e adolescentes sobre a 

importância da preservação da memória e do patrimônio histórico e cultural para a 

construção da identidade e organização social. 

C – Complementação cultural, desenvolvimento e promoção das diferentes linguagens no 

campo das artes: 
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D - Música, dança, teatro, literatura, artes visuais e outras (Plano Decenal, eixo Direito à 

Educação, Cultura e Esporte; Plano de Enfrentamento à Violência, eixo 5 – Comunicação, 

item 2); 

E - Produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, fonográfica, discográficas e 

congêneres; 

F - Artes plásticas, artes gráficas e gravuras; 

G - Rádio, televisão e mídias digitais, educativas e culturais. 

 

Eixo temático VIII – Fortalecimento de ações para a cultura de paz 

A – Disseminação da cultura de paz e da não violência, bem como de formas alternativas de 

gerenciamento de conflitos. 

B – Prevenção, acompanhamento e atendimento a crianças e adolescentes vítimas de 

violência doméstica. 

C – Promoção do enfrentamento e da eliminação de abusos, exploração, tráfico, recâmbio e 

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes. 

D – Promoção da igualdade de acesso à justiça e da aproximação de crianças e adolescentes 

com instituições governamentais ligadas à segurança pública. 

E – Promoção da prevenção e redução da letalidade contra crianças e adolescentes. 

F – Promoção e incentivo à garantia de escuta protegida, em conformidade com a Lei Federal 

nº 13.431/2017. 

 

3. OBJETIVO DA PARCERIA:  

O objetivo da parceria em questão é fomentar e efetivar as garantias fundamentais da 

criança e do adolescente no Município de Araçatuba, em atenção à Constituição Federal, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Resolução nº 137/2010 e 194/2017 do CONANDA, 

Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente da Política da Infância e 

Juventude e Plano Municipal de Enfrentamento à Violência Cometida contra a Criança e o 

Adolescente para garantia:  

a) do Direito à Vida e à Saúde;  
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b) do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade;  

c) do Direito à Convivência Familiar e Comunitária;  

d) do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer; e 

e) do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. 

 

4. DA TERRITORIALIDADE  

As propostas serão selecionadas na forma dos incisos I e II do § 2º do art. 24 da lei 

13.019/2014, apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 

representação atuante e reconhecida no Município de Araçatuba – SP, onde será executado o 

objeto da parceria.  

 

5. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. Poderão participar deste Edital as “ OSCS” Organizações da Sociedade Civil inscritas no 

COMDICA de Araçatuba que executem ações de proteção, promoção, defesa e atendimento 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, no município de Araçatuba, conforme 

estabelecem os artigos 90 a 97 do ECA (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

b) Sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867/1999, desde que integradas por 

pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; alcançadas por 

programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; voltadas para 

colaboração, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou para capacitação de agentes 
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de assistência técnica e extensão rural; e capacitadas para execução de atividades ou 

projetos de interesse público e de cunho social. 

c) Organizações religiosas que se dediquem a atividades ou serviços de interesse público e 

de cunho social, distintos daqueles destinados a fins exclusivamente religiosos. 

 

5.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo VI – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, responsabilizando-se pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção. 

b) Apresentar cópia do estatuto da entidade para comprovação de sua vinculação à diretoria, 

bem como apresentar procuração devidamente registrada, se for o caso, que designe o 

representante para participar da fase de abertura das propostas, representando a entidade. 

 

5.3. Não será permitida a execução do projeto em rede. 

 

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

6.1. Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social, compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 

33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019/2014). Estão dispensadas desta 

exigência as organizações religiosas (art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019/2014). 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso 

de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei 

nº 13.019/2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas (art. 33, §§ 2º 

e 3º, da Lei nº 13.019/2014). 
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c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente a escrituração 

de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019/2014). 

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 

existência, com cadastro ativo, comprovado por documentação emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019/2014), com redação dada pela Lei nº 
13.204/2015. 

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, a ser comprovada na forma do art. 27, inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 19.138/2017 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019/2014). 
f) Possuir instalações e demais condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever sua 

contratação, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme  

 

Anexo VII – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. 

g) Ser dotada de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e § 5º, da Lei nº 13.019/2014. Não será necessária a demonstração 
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, vedada a 

aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 

para o cumprimento do objeto da parceria. 

h) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, 

de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 33, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 

19.138/2017 e do art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019/2014. 

i) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 

do estatuto registrado e suas eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 

13.019/2014). 
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j) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, contendo endereço, telefone, 

endereço de e-mail, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo IX – 

Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014). 

k) Comprovar que funciona no endereço declarado, por meio de cópia de documento hábil, 

como conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 

13.019/2014). 

l) Comprovar a inscrição e apresentar o comprovante de regularidade válido no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

6.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a OSC que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019/2014). 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput, inciso II, da Lei nº 13.019/2014). 

c) Tenha em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 

6º, da Lei nº 13.019/2014, e art. 33, § 1º). 

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se a irregularidade que motivou a rejeição tiver sido sanada e os débitos 

eventualmente imputados quitados, ou se a decisão tiver sido reconsiderada ou revista, ou, 

ainda, se a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019/2014). 

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública; com declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; com a sanção prevista 

no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019/2014; ou com a sanção prevista no inciso III do art. 

73 da Lei nº 13.019/2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019/2014). 

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014). 

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

I. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 

 

II. Que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 

III. Que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019/2014). 

 

6.3. Não serão permitidos pagamentos com recursos do FMDCA para as seguintes despesas: 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

c) Investir em aquisição, construção, manutenção e/ou aluguel de imóvel, ainda que para uso 

exclusivo da política da criança e do adolescente. 

Para fins de garantia da transparência e efetividade do disposto neste artigo, a organização 

da sociedade civil deverá apresentar declaração informando sobre a existência de outras 

parcerias em desenvolvimento com o Poder Público, no momento da apresentação do 

projeto a ser financiado por meio deste edital. 
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7. COMISSÃO DE SELEÇÃO  

7.1-     A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

chamamento público, tendo sido constituída na forma de resolução do COMDICA, devendo a 

Comissão apresentar parecer ao final da análise, submetido à aprovação em plenária do 

COMDICA, a qual anunciará os projetos selecionados. 

7.2-     Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco 

anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil 

participantes do chamamento público.  

7.3-     Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o item 7.2, deve o 

membro da comissão de seleção ser imediatamente afastado, sendo substituído por outro 

que possua Capacitação Técnica equivalente.  

7.4-      A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas OSC concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 

isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

8. DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1 - A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

TABELA 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 
Publicação do Edital de Chamamento 

Público 
A definir 

2 Período para envio de propostas 30 dias corridos após publicação 

3 
Etapa competitiva de avaliação das 

propostas pela Comissão de Seleção 
15 dias úteis 

4 Resultado Preliminar - Publicação 16° dia 

5 
Interposição de recursos contra o 

resultado preliminar 
5 dias úteis 
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8.1.1 Conforme exposto, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 

parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014) e a não ocorrência de impedimento para a 

celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019/2014) é posterior à etapa competitiva de 

julgamento das propostas, sendo exigíveis apenas aos projetos selecionados, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 13.019/2014. 

8.1.2 Na contagem dos prazos descritos neste Edital de Chamamento Público, aplicar-se-á a 

seguinte regra: exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 

expiram exclusivamente em dia útil, no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 

condução do processo de seleção. 

8.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público 
I – O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do Município de 
Araçatuba na internet (www.aracatuba.sp.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
corridos para a apresentação das propostas. 
 
8.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 
8.3.1 As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão ser encaminhadas por e-mail: 
comdica.ata@gmail.com ou em envelope lacrado e pessoalmente, dirigidas à Comissão de 
Seleção do Chamamento Público, na sede do COMDICA, no seguinte endereço: Rua Chiquita 
Fernandes, nº 45, Vila São Paulo, Araçatuba/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h 
às 17h. 
Deverá constar no envelope a seguinte inscrição: 

Envelope HABILITAÇÃO E PROPOSTA (Declarações e Proposta) 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Chamamento Público n.º 01/2025(FMDCA)  

Razão Social:  

CNPJ:   

Telefone: 

E-mail:  

6 
Análise dos recursos pela Comissão de 

Seleção 
5 dias úteis 

7 Publicação do Resultado Final A definir 
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Nome do Projeto 

8.3.2 –As declarações e a proposta deverão ser enviadas em uma via impressa, obedecendo à 

ordem dos anexos, deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, 

ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser 

entregue/enviada uma cópia em versão digital (Pen Drive em arquivo Word editável e 

pesquisável da proposta). 

8.3.3 -Após o prazo limite para apresentação da habilitação, nenhuma outra será recebida, 

assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 

formalmente solicitados pela administração pública municipal. 

8.3.4 -Cada OSC poderá apresentar 1 (uma) proposta, sendo que o valor não poderá 

ultrapassar o teto conforme estipulado nesse edital, sendo que serão analisadas 

individualmente. 

8.3.5 -Observado o disposto no item 9.4.1.1, as propostas deverão conter, no mínimo, 

seguintes informações 

8.3.5.1. Anexo III – Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 22 da Lei Federal nº 

13.019 de 2014 e decreto 19.138 de 2017, deverá conter, os seguintes elementos: 

I. a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  

II. a descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados;  

III. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  

IV. a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas;  

V. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.  

VI. o prazo para execução do objeto da parceria; 

VII. o valor global para execução do objeto; 

VIII. a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 

IX. a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
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X. a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; 

XI. a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

XII. a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para aferição 

do cumprimento das metas e avaliação dos resultados; 

XIII. as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos e dos resultados da 

parceria; 

XIV. o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 

XV. a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada; 

XVI. o método de monitoramento e controle das ações a serem executadas; 

XVII. cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações a serem executadas; 

XVIII. público alvo  

XIX. dados cadastrais da OSC, de seu(s) representante(s) legal(ais) e do responsável técnico 

pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria; 

 

8.3.5.2. Anexo V- Apresentação da proposta e declarações;  

8.3.5.3. Anexo VI- Declarações de que a OSC atende aos seguintes requisitos:  

8.3.5.3.1. ser regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e 

alterações;  

8.3.5.3.2. possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
(duplicidade) 

8.3.5.3.3. possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e 
alterações;  

8.3.5.3.4 possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade, 

acessibilidade e segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade 

técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou serviço, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e alterações, ou previsão de 

contratar ou adquirir com recursos próprios.  
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8.3.5.4. Anexo VII- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;  

8.3.5.5. Anexo VIII – Declarações do Art. 33, do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 

2017;  

8.3.5.6. Anexo IX – Relação dos Dirigentes da Entidade; 

8.3.5.7.  Anexo X - Declaração sobre contas da OSC; 

8.3.5.8. Anexo XI – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC;  

8.3.5.9.Anexo XII – dados bancários  

8.3.5.10. Anexo XIII – Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 

natureza semelhante; 

8.3.5.11. Anexo XVI – Declaração de Contrapartida. 

8.3.6 A contrapartida da organização da sociedade civil em bens ou serviços ou em bens e 

serviços, com a indicação do valor correspondente em reais, poderá ou não ser oferecida 

pela OSC, mas não figurará dentre os critérios de julgamento e pontuação. 

 

9. Etapa 3: Etapa de apresentação dos Planos de Trabalho.  

9.4.1 – Após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega das propostas, fica designado o 

próximo dia útil, às 9h00, para realização da sessão pública de credenciamento e abertura das 

propostas, a ocorrer na sede do COMDICA, situada na Rua Chiquita Fernandes, nº 45, Vila São 

Paulo, Araçatuba/SP, na sala de Reuniões. 

9.4.1.1 –As propostas deverão conter, além das informações contidas no Plano de Trabalho, 

informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo.  

9.4.2 -Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará 

as propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela 

Comissão de Seleção, que terá total independência técnica. 

9.4.3 - A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do 

julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 

podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 20 (vinte)dias. 

9.4.4 – Os Planos de trabalho aprovados deverão ser ajustados conforme os apontamentos 
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feitos pela comissão de seleção e avaliação. 

9.4.5 - A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

 

 

 

Tabela 2 

 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação          

(Max. Por 

Item) 

(A) Adequação da proposta aos objetivos 

do programa social em que se insere a 

parceria: a proposta revela adequação aos 

objetivos específicos das Deliberações 

COMDICA. 

 

-Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 

-Grau satisfatório de adequação (até 5 

pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação(0.0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica a eliminação da proposta. 

10 pontos 

 

 

 

 

 

 

 

(B) Informações sobre as atividades a 

serem executadas, metas a serem atingidas 

e os indicadores que aferirão o seu 

cumprimento: a proposta detalha as 

atividades, metas a serem atingidas e 

indicadores de seu cumprimento. 

- Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

-Grau satisfatório de atendimento (até 

5pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório(0,0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta 

10 pontos 

(C) Apresentação do cronograma para a 

execução das atividades: a proposta vem 

acompanhada de cronograma de execução 

contemplando todas as atividades a serem 

desenvolvidas no âmbito do ajuste a ser 

celebrado. 

- Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de atendimento (até 5 

pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório (0,0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta. 

10 pontos 
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(D) Informações sobre a equipe a ser 

alocada para o desenvolvimento das 

atividades: a proposta contém informações 

precisas sobre a equipe que será 

disponibilizada para as atividades relativas 

ao programa social objeto da parceria, 

indicando a qualificação profissional, as 

atribuições e responsabilidades das 

diversas áreas, além do número de pessoas 

que será empregado e o critério de 

distribuição de pessoal para a execução 

das atividades inerentes ao ajuste a ser 

formalizado 

-Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

-Grau satisfatório de atendimento (até 5 

pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório(0,0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta 

10 pontos 

(E) ampliação da capacidade da criança ou 

adolescente de convivência e participação 

na vida familiar e comunitária, garantida 

sua autonomia e integração social 

- Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de atendimento (até 5 

pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório (0,0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta. 

10 pontos 

 

(F) Informações sobre o caráter inovador, 

tanto sob a perspectiva de métodos e 

técnicas como também pela participação 

direta da sociedade 

- Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de atendimento (até 5 

pontos); 

- Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório (0,0). 

- OBS.: a atribuição denota "zero" neste 

critério implica eliminação da proposta. 

10 pontos 
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(G) Informações quanto ao envolvimento 

direto dos grupos interessados ou afetados 

pela questão abordada nas mais variadas 

etapas de desenvolvimento do projeto. 

- Grau pleno de atendimento (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de atendimento (até 5 

pontos); 

-Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório (0,0). 

OBS.: a atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta 

10 pontos 

 

(H) Sustentabilidade Financeira 

 

Adequação ao valor de referência ou teto 

remuneratório. 

5 pontos 

(I) Contrapartida da OSC: a OSC oferece 

contrapartida em bens ou serviços 

apontando o valor correspondente em 

reais, o qual será abatido do valor 

referência. 

OBS.: o não oferecimento de contrapartida 

não implica eliminação da proposta, 

 

 

 

 

 

 

9.4.6. - Serão eliminadas as propostas que recebam nota "zero" em um destes critérios de 

julgamento: (A), (B), (C), (D), (E), (F), (G), (H) e (I). 

9.4.7. - As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo 

com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética 

das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um 

dos critérios de julgamento.  

9.4.8. - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida no somatório do critério de julgamento (A). Persistindo a situação 

de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, 

no somatório dos critérios de julgamento (B) e (C). Que atendem o Plano Decenal dos Direitos 

Humanos da Criança e do Adolescente da Política da Infância e Juventude e o Plano Municipal de 

Enfrentamento à Violência Cometida contra a Criança e o Adolescente. Caso essas regras não 

solucionem o empate, a questão será decidida por sorteio. 

9.4.9. - Para fins de comprovação de sustentabilidade financeira o OSC deverá apresentar seu 

balanço patrimonial do exercício anterior, onde se comprovará o valor aplicado por ela 
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dentro da sua área de atuação.  

9.4.10. - Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 

detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os 

pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014). 

9.4.11.- A previsão de receitas e despesas deverá incluir os elementos indicativos da 

mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 

mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 

utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 

especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação 

disponíveis ao público. No caso das cotações de preços, é necessário de no mínimo, 3 (três) 

fornecedores para cada item cotado, todavia a OSC não tem a necessidade de apresentar as 

cotações de preços juntamente com a documentação, contudo deverá apresentar 

obrigatoriamente o memorial de cálculos descritivo, conforme anexo, identificando os 

quesitos necessários como descrição do produto, CNPJ, a data da cotação, o fornecedor 

específico e valores de mercado do item cotado, ressaltando que serão admitidas cotações de 

sítios eletrônicos,  

9.4.12. - A previsão de receitas e despesas de que trata o artigo 17, inciso VIII do Decreto nº 

19.138, de 22 de fevereiro de 2017, não será objeto de pontuação e classificação, mas serão 

rejeitadas aquelas despesas que não possuam nexo de causalidade, conformidade com o 

objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.  

9.4.13. - Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 

adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre o critério “Adequação” e os resultados previstos 
em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  

 

9.5. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar.  

9.5.1.  A administração pública e o COMDICA divulgarão o resultado preliminar do processo 

de seleção na forma prevista no artigo 31 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, 

iniciando-se o prazo para recurso.  
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 9.6. Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar 

9.6.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção. 

9.6.2. Nos termos do art. 31 e parágrafo único do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 

2017, os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 

apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido o recurso 

interposto fora do prazo. 

9.6.3. Os recursos, a serem apresentados por meio físico, poderão também ser entregues via 

postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, à Comissão 

de Seleção, na sede do COMDICA, no seguinte endereço: Rua Chiquita Fernandes, nº 45, Vila 

São Paulo, Araçatuba/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 17h. 

9.6.4. Caso o recorrente opte por encaminhar seu recurso via postal, deverá, 

obrigatoriamente, dentro do prazo recursal, encaminhar cópia do recurso para o e-mail: 

comdica.ata@gmail.com. 

9.6.5. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será publicada no sítio oficial do 

Município (www.aracatuba.sp.gov.br). A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 

podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres, 

informações, decisões ou propostas anteriores, que, nesse caso, passarão a integrar o ato 

decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

 

9.7. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  

 

9.7.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em plenária, deverá 

homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
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de seleção no sítio oficial do município (www.aracatuba.sp.gov.br). (art. 32 do Decreto nº 

19.138, de 22 de fevereiro de 2017).  

9.7.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da 

Lei nº 13.019, de 2014 e art. 32 § 2º do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017).  

9.7.3. Após a publicação do resultado final (via Diário Oficial) a OSC deverá enviar os 

documentos Via Araçatuba digital.  

10. DA FASE DE CELEBRAÇÃO  

A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 

parceria: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA  

 

1 

Convocação da OSC selecionada para apresentação da documentação de 

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

 

2 

Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.  

4 Parecer de órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do Termo de Fomento.  

5 Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do Município.  

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

11.1. A parceria a ser celebrada terá vigência de até 12 (doze) meses, admitida uma 

prorrogação nos termos da minuta de instrumento de avença, que integra este Edital como 

anexo. 

11.2. Assinado o Termo de Fomento, será providenciada a publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Estado, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, quando couber. 

 

12. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DE REFERÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
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12.1. Os créditos necessários ao custeio das despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CNPJ nº 

17.251.225/0001-13. 

12.2. O recurso de que trata o presente Chamamento Público está previsto: 

12.2.1. no Plano Plurianual 2022/2025 – Lei Ordinária nº 8.382, de 16 de setembro de 2021, 

e suas alterações; 

12.2.2. na Lei nº 8.812/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

de 2025 e dá outras providências; 

12.2.3. na Lei nº 8.849/2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Araçatuba para o exercício de 2025. 

12.3. O valor global de referência para a execução das parcerias e ajustes que advierem 

deste Chamamento Público é de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). 

12.3.1. O exato valor a ser transferido pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será definido em cada instrumento de ajuste, observadas as correspondentes 

propostas selecionadas. 

 

12.3.2. Cada entidade poderá apresentar apenas um projeto, cujo valor para a execução da 

parceria não poderá ultrapassar R$ 173.333,33 (cento e setenta e três mil, trezentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo o valor repassado em parcela única. As 

diretrizes prioritárias para aplicação dos recursos do FMDCA/Araçatuba seguirão os eixos 

prioritários estabelecidos no Plano Decenal 2023-2033, seguindo a porcentagem de distribuição de 

recursos e teto por proposta, conforme tabela abaixo:  

12.4. Os recursos financeiros de responsabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente serão repassados aos proponentes selecionados de acordo com o 

cronograma de desembolso, ou seja, em parcela única após a assinatura do Termo de 

Fomento, que integrará o Plano de Trabalho aprovado. 

12.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos efetuados com recursos da 

parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação de regência, em 
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especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, e nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 

2014. 

12.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive aqueles provenientes das receitas obtidas com aplicações financeiras realizadas, 

deverão ser devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 

ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e do art. 

116, § 6º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

13.  DOS PRINCÍPIOS E DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

13.1. Para execução do objeto da parceria, mediante a devida aplicação do recurso público a 

ser disponibilizado, conforme cronograma de receitas e despesas deverá ser observado os 

princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e ética pública, bem 

como os ditames da Lei nº 13.019/14 alterada pela Lei nº 13.204/15.  

13.2. . Será vedada a delegação da execução do objeto da parceria. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 

de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da 

data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo endereço 

eletrônico comdica.ata@gmail.com, indicando no assunto “Edital Chamamento Público 
COMDICA N.° 01/2025”. 
14.2. Quanto à prestação de contas a ser realizada nos termos de fomento a mesma seguirá 

obrigatoriamente os ritos das legislações vigentes, lei federal 13.019/2014 e do decreto 

municipal 19.138/2017, obedecendo rigorosamente os prazos de relatórios sob pena de 

ruptura do Termo de Fomento e devolução dos recursos aplicados no projeto pelo FMDCA. 

14.3. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 

esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção no mesmo endereço eletrônico 

indicado no item 10.1, acima, bem como entranhados nos autos do processo de Chamamento 

Público, onde estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 60 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

31 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

14.4. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo 

inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 

o princípio da isonomia. 

14.5. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observadas as disposições 

legais e os princípios que regem a Administração Pública. 

14.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 

acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 

cometimento de eventual crime. A par disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 

ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 

rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n° 13.019, de 

2014, às OSC’s.  
14.7. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, da Lei 

Federal nº 13.019/14 e demais legislações que regulamentem a matéria, a administração 

pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as sanções 

previstas na legislação vigente.  

14.8. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não cobrará dos 

participantes taxa para participar deste Chamamento Público. 

14.9. A Cartilha Explicativa sobre prestação de contas estará disponibilizada no site da 

prefeitura municipal de Araçatuba nos anexos do chamamento. 

14.10.  Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 

responsabilidade dos participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 

ou indenização por parte da Administração Pública Municipal ou pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 
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14.11.  Convocada para a assinatura do Termo de Fomento, a OSC deverá comparecer no 

prazo de até 5 (cinco) úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente.  

14.12.  Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Modelo de Ofício de encaminhamento do Projeto;  

Anexo II – Ficha de Inscrição; 

Anexo III – Modelo de Plano de Trabalho e Memorial de cálculos;  

Anexo IV - Termo de Ciência e Notificação;  

Anexo V - Apresentação da proposta e declarações;  

Anexo VI- Declarações;   

Anexo VII- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;   

Anexo VIII- Declarações do Art. 33, incisos IX e X do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de 

fevereiro de 2017;  

Anexo IX – Relação dos Dirigentes da Entidade;  

Anexo X – Declaração sobre contas da OSC;  

Anexo XI – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC;  

Anexo XII- Dados bancários; 

Anexo XIII – Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento 

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.  

Anexo XIV - Minuta do Termo de Fomento 

Anexo XV - Termo de Referência para Fomento; 

Anexo XVI - Declaração de Contrapartida; 

Anexo XVII - Cartilha Explicativa sobre prestação. 

 

Araçatuba, 18 de Novembro 2025. 

 

 

Maria Zilma Correa Dornelas 

Presidente 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PAPEL TIMBRADO 

 

 

Anexo I 

Modelo de Ofício de encaminhamento do Projeto;  

A/C Senhor  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araçatuba/SP  

 

Edital de _______ nº ________  

 

Assunto: Inscrição de projeto.  

 

Por meio deste, venho efetuar a inscrição da (nome da entidade e nome do projeto) situada 

na cidade de ___________, rua________________________, no processo de escolha de seleção do Edital 

nº ______ para a seleção de projetos a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FMDCA. Assim sendo solicitamos análise de Projeto encaminhado 

em conformidade com o Edital acima mencionado.  
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Para tanto encaminhamos toda a documentação constante no presente Edital - Documentos 

de Habilitação e Proposta.  

 

Neste ato, declaramos estar ciente e de acordo com as condições expressas no edital.  

 

Local e Data  

(NOME DA ENTIDADE E CNPJ) 

Nome do Representante legal  

Nº CPF ou RG  

Cargo/Função 

PAPEL TIMBRADO 

 

Anexo II 

Ficha de Inscrição; 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

1. DADOS CADASTRAIS DA INSTITUIÇÃO  

 

RAZÃO SOCIAL DA INSTITUIÇÃO:  

SIGLA:  

CNPJ:  

NATUREZA JURÍDICA:  

DATA DA CONSTITUIÇÃO:  

ENDEREÇO:  

COMPLEMENTO:  

BAIRRO:  

CEP:  

CIDADE:  
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UF:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

 

 

2. DADOS CADASTRAIS DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO  

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO:  

CPF:  

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

PROFISSÃO:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

COMPLEMENTO:  

BAIRRO:  

CEP:  

CIDADE:  

UF:  

TELEFONE 
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 PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO III- Modelo de Plano de Trabalho e Memorial de Cálculos 

 

Metodologia do Projeto 

Os projetos apresentados ao COMDICA para análise devem seguir todas as orientações.  

 

Redação: devem ser redigidos conforme normas da ABNT (espaçamento entre linhas 1,5 cm; fonte times new 

roman ou arial, altura da fonte 12, margem superior e esquerda 3 cm, margens direita e inferior 2,5 cm; 

alinhamento justificado, folha A4 impressa no formato “retrato”). 

 

1. DADOS INSTITUCIONAIS 

Nome do projeto / Título. 

Instituição responsável e logotipo - se houver. 

CNPJ: 

Endereço 

Telefone 

E-mail: 

Ano de fundação da organização 

Missão da organização 

Diretoria 

Pessoas responsáveis pelo projeto 

 

1.2 DADOS DOS RESPONSAVEIS LEGAIS: 

 

Deve conter o nome de duas pessoas responsáveis pelo projeto, pois na ausência de um é preciso que haja 

outra pessoa capaz de responder pelo andamento e monitoramento do projeto. E o telefone de contato e /ou 

e-mail. 
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Nome: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Função: 

Telefone/ e-mail 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

A entidade diz quem é e o que faz. Descreve as suas atividades. É um breve histórico. 

 

3.APRESENTAÇÃO COM JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

O solicitante do recurso deve apresentar de uma forma clara, sucinta e objetiva o seu projeto para o 

financiador entendê-lo. O solicitante do recurso deve explicar e responder às questões: por que e para que 

executar o projeto? Deve descrever as demandas verificadas no contexto que levaram à elaboração deste 

projeto. Mencione dados específicos para justificar tais demandas. 

 

4. OBJETO A SER FINANCIADO 

Descrição do que se trata o objeto da parceria. Isso deve estar claro, objetivo e especificando o tipo 

(“atendimento”, aquisição de equipamento, etc.). 
 

5. PÚBLICO ALVO 

Quem direta e indiretamente serão os beneficiários deste projeto. Quantos recebem 100% de gratuidade e 

quantos são os beneficiários diretos pagantes parcial ou integralmente. De preferência deve quantificar os 

beneficiários diretos e indiretos. 

 

 

 

População Atendimento direto Atendimento indireto 

Crianças   
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Adolescentes 

Famílias (se houver) 

Profissionais/técnicos 

Total    

 

6. OBJETIVOS  

6.1. Objetivo geral 

Qual o impacto, mudança de contexto, que este projeto visa causar? 

6.2. Objetivos específicos 

Informe quais são as condições/situações que serão contempladas devido à realização das ações propostas 

neste projeto. Os objetivos específicos devem ser claros e mensuráveis. O que vai ser feito para atingir o 

objetivo geral. 

 

7. METODOLOGIA 

Definir como fazer a implantação e ou a implementação da operacionalização do projeto. Descrever 

detalhadamente, passo a passo, a metodologia que será utilizada para realização das ações planejadas. 

Conforme os objetivos específicos.  

 

8. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
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09. METAS E INDICADORES 

Para cada objetivo apontado pela entidade delimitar as etapas/fase. Segue exemplo abaixo: 

 

 

Objetivos 

específicos 

Detalhamento 

das 

etapas/fases  

Meta de 

quantitativa  

Metas 

atingidas(resultados 

qualitativos 

esperados) 

Indicadores Meios de 

verificação  

Oferecer 

atendimento 

personalizado 

(PIA) 

Elaboração do 

PIA para cada 

Criança e 

Adolescente 

 

Até 40 

crianças e 

Adolescentes 

Todos os acolhidos 

estão com o PIA 

construído. 

Número de PIA 

construído.  

 

MODELO 
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Encaminhamento 

a rede de ensino 

Até 40 

crianças e 

Adolescentes 

 

Crianças inseridas na 

rede de ensino, com 

bom rendimento 

escolar. 

 

 

Número de 

crianças 

adolescentes 

encaminhados. 

Percentual de 

freqüência na 

rede de ensino 

dentro do 

bimestre. 

 

 

   

Desenvolver 

ações que 

visem o 

fortalecimento 

de vínculos 

e a 

reintegração 

familiar e 

social. 

Encontros com 

as famílias 

Todos os 

familiares, 

salvo 

determinação 

judicial em 

contrário. 

Crianças com vinculos 

fortalecidos e retorno 

ao seio familair.  

Quantas 

famílias foram 

convidadas e 

quantas 

participaram 

Quais temas 

trabalhos ou 

quais 

atividades 

desenvolvidas? 

 

 

 

10. EQUIPE TÉCNICA DA ENTIDADE 

 

Devem constar os nomes, formação e funções das pessoas envolvidas na elaboração do projeto. Se os 

profissionais são contratados com registro ou voluntários e a carga horária de cada um. 

Nome  Formação  Função  Carga horária 

semanal 

Vínculo 

empregatício 

Remuneração 

Bruta Mensal 
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11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

Descrever como será o acompanhado do projeto durante toda a execução do projeto. 

12. DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

Descreva quais os recursos materiais, humanos e tecnológicos, espaço físico e parcerias com que a 

organização já conta e que serão utilizados na execução deste projeto. 

12.1. Contrapartida 

Caso existir a contrapartida deve ser mencionado. Deve ser real e pode ser financeira ou não. Por exemplo: 

sala de aula para execução de curso. 

12.2. Parceiros 

Também deve mencionar outras parcerias estabelecidas para execução do projeto, fontes de apoio e de 

financiamento – caso existam, especificando as funções de cada uma. 

 

13. SUSTENTABILIDADE DAS AÇÕES 

Descreva os elementos que favorecem a continuidade do projeto e de seus resultados em longo prazo. 

 

14. COMUNICAÇÃO DO PROJETO 

Como a entidade solicitante de recursos irá divulgar suas ações aos parceiros, líderes, autoridades 

governamentais, público interno, sociedade em geral e formadores de opinião nos assuntos relacionados à 

criança e ao adolescente em Araçatuba/SP. 

É obrigação da entidade divulgar o recebimento de recursos do FMDCA por meio de comunicação visual 

(placa) confeccionada pela entidade, conforme modelo fornecido pelo COMDICA. 

 

Tipo de mídia  Descrição /Quantidade  
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15. ORÇAMENTO 

 

Ex: planilha 1 

Recursos Humanos 

Equipe Técnica Carga horária Meses Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.     

Subtotal      

Encargos Sociais e 

Trabalhistas 

    

Impostos      

Total    

 

 

  

Ex: planilha 2  

ITEM:       

Descrição completa do item: 

Nome da Empresa CNPJ Data da Cotação Quant.  Valor Unitário Valor Total  

            

            

            

 

Ex: Planilha 3 

ITEM Nome da Empresa Menor Valor 
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 Valor Total do Projeto    

 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

Meta 

  

Cat. 

Econômica 

1° 

mês 

2° 

mês 

3° 

mês 

4° 

mês 

5° 

mês 

6° 

mês 

7° 

mês 

8° 

mês 

9° 

mês 

10° 

mês 

11° 

mês 

12° 

mês 

              

              

              

              

              

*Permitido fazer um quadro a parte com estas informações e anexa-la ao final. 

16.1-CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Descrever os custos indiretos do projeto. 

 Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput do Art. 46 da Lei 

Federal nº 13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, 

aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica. 

 

O repasse será feito por meio de PARCELA ÚNICA a partir da data da assinatura do Termo de Fomento.  

 

17. VALOR DO PROJETO 

Deve constar o valor solicitado ao COMDICA para execução do projeto. 
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PAPEL TIMBRADO 

ANEXO IV- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:___________________________ 

 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM):____/2025 

 

OBJETO: ____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Podemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
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1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefone de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b)    Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Araçatuba, ___de ___________________ de2025. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: _____________________________ 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF______________________RG: ________________________  

Data de Nascimento: ___/___/______ 

Endereço residencial completo: ___________________________ 

E-mail pessoal: _________________________________________ 

Telefone: (18) _______________________ 

Assinatura:____________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 

Nome: ________________________________________________ 
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Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:___________________  RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ___/___/______ 

Endereço residencial completo: ____________________________ 

E-mail institucional: ______________________________________ 

E-mail pessoal: __________________________________________ 

Telefone: (18) ________________ 

Assinatura:_____________________________________________ 

  

Nome:  

Cargo: Secretária Municipal de Participação Cidadã 

CPF:____________________  RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ___/___/______ 

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional: ________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________ 

Telefones(s): (18) __________________________ 

Assinatura: ______________________________________________ 

 

PELA ENTIDADE PARCEIRA:_________________________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: Presidente 

CPF: _______________________RG: ________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/ ________ 

Endereço residencial completo: _______________________________________________ 

E-mail institucional: ________________________________________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________________________________________ 

Telefone(s): (18) ________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________ 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

 

Ao 

 

Senhor Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  

 

 

 

(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ) por seu dirigente 

(nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital de 

Chamamento n.°01/2025, vem apresentar proposta para a execução do objeto de fomentar e 

efetivar as garantias fundamentais da criança e do adolescente no Município de Araçatuba e 

declarações para participação no processo de Chamamento Público nº 01/2025, para 

celebração do Termo de Fomento, com recurso(s) provenientes de repasse do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

 

 

Araçatuba, de 2025. 

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, 

brasileiro/a, portador/a do RG nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome 

da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (...), me responsabilizo civil e 

criminalmente pela veracidade e legitimidade das informações abaixo e documentos 

apresentados durante o processo de seleção Edital de Chamamento Público nº 01/2025.  

Declaro, ainda, sob as penas da Lei: 

 

a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

alterações, e quando tratar-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por 

junta comercial;  

b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;  
c) possuir experiência com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;  

d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e 

segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional 

para o desenvolvimento da atividade ou serviço, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 
33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com 

recursos próprios.  

 

Araçatuba, de2025.  

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS  

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, 

brasileiro/a, portador/a do RG nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome 

da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, 

e para fins do Edital de Chamamento n.º 01/2025, para a execução das garantias 

fundamentais da criança e do adolescente no Município de Araçatuba, com 

recurso(s)próprios, que a organização da sociedade civil:  

 

possui instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

serviços previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

OU  

pretende contratar ou adquirir com recursos próprios as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou serviços previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas.  

 

OU  

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou serviços previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 

pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos próprios outros bens para tanto.  

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 

situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.  

Araçatuba,de 2025. 

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO ART. 33 DO DECRETO Nº 19.138 de 2017. 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil 

OSC), nos termos dos art. 33, §1.°, incisos IX e X, do Decreto nº 19.138 de 2017, que:  

1. Não há no quadro de dirigentes:  

 

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública Municipal; ou 

(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.  
 

2.Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

        Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

de órgão ou entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

        Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

Municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública Municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
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diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a 

administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores.  

 

Araçatuba,de 2025.  

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO IX 

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE: 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE  

Nome do dirigente e cargo 

que ocupa na OSC  

 

Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

 

1.   

2.   
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO X – DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DA OSC 

 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, 

brasileiro/a, portador/a do RG nº(...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome 

da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, 

e para fins do Edital de Chamamento n.º 01/2025, para a execução das garantias 

fundamentais da criança e do adolescente no Município de Araçatuba com recurso(s) 

provenientes de repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – 

FMDCA, que a organização da sociedade civil:  

 

a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não 

tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de 

rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com efeito suspensivo;  

 

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de "a" a "d" o inciso V, 

do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade 

passível de impedimento de celebração de parcerias;  

 

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito)anos.  

 

Araçatuba,de 2025.  

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DOS DIRIGENTES DA OSC 

 

Eu,(nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, 

brasileiro/a, portador/a do RG nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome 

da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, 

e para fins do Edital de Chamamento n.º 01/2025 para a execução das garantias 

fundamentais da criança e do adolescente no Município de Araçatuba com recurso(s) 

provenientes de repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – 

FMDCA, que a organização da sociedade civil não tem entre seus dirigentes pessoas:  

 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito)anos;  

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar inabilitação;  

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal no 8.429/1992.  

 

Araçatuba,de 2025.  

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO XII – DADOS BANCÁRIOS 

 

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo 

assinado, brasileiro/a, portador/a do RG nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente 

do/a (nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (...), informo que os 

repasses das verbas públicas referentes ao Termo de Fomento decorrente do Edital de 

Chamamento n.º 01/2025para a execução das garantias fundamentais da criança e do 

adolescente no Município de Araçatuba com recurso(s) provenientes de repasse do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, deverão ser depositados nas 

contas bancárias abaixo descritas:  

 

Nome do Banco (instituição financeira 

pública):  

 

Agência:   

Conta Corrente:   

 

Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do 

Termo de Fomento, será realizada na referida conta.  

 

Araçatuba, de 2025.  

(assinatura do dirigente) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA E DE CAPACIDADE TÉCNICA NO 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES OU PROJETOS RELACIONADOS AO OBJETO DA 

PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE. 

 

NOME DO DIRIGENTE, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (...), CPF nº (...), residente e 

domiciliado(a) a Rua (...), nº (...), DECLARA, na condição de ocupante do cargo de (...), sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, e que é responsável por qualquer 

informação ou documentação apresentada pela INSTITUIÇÃO, registrada sob o CNPJ nº (...), 

que demonstram que a entidade possui estrutura e recursos necessários à execução do 

projeto proposto, em especial quanto aos pontos a seguir apresentados.  

 

1. Histórico da INSTITUIÇÃO: aqui demonstrar desde quando a instituição existe, seus 

objetivos de criação e demais informações relevantes. 

2. Estrutura organizacional: aqui demonstrar qual é a estrutura da instituição, como estão 

divididos os setores/departamentos, como estão estruturados os cargos e demais 

informações relevantes. 

3. Pessoal qualificado: aqui demonstrar como está organizado o quadro funcional da 

instituição, quais as pessoas envolvidas no projeto, a qualificação dos mesmos, cursos e 

qualificações especiais, formação, experiência do quadro funcional e demais informações 

relevantes. 

4. Experiência: aqui demonstrar e/ou relacionar projetos já executados pela instituição, 

preferencialmente com foco no objeto apresentado (se possível), sistematização de volume 

de recursos já recebidos, períodos de execução, parcerias outrora estabelecidas, situação das 

prestações de contas, volume de prestações aprovadas e demais informações relevantes. 

5. Instalações: aqui demonstrar e até incluir fotos sobre as instalações da instituição, se este 

for um ponto positivo a ser destacado e importante ao projeto; se forem utilizadas 
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instalações e equipamentos públicos para a realização de determinadas ações, tentar 

sistematizar tais informações, entre outros dados relevantes ao objeto. 

6. Fatores administrativos, técnicos e/ou operacionais: aqui demonstrar informações 

relevantes nos aspectos delimitados, caso os mesmos sejam também relevantes para o 

objeto a ser executado. 

 

Considerando as informações apresentadas, esta INSTITUIÇÃO demonstra capacidades 

técnica e gerencial necessárias à consecução do objeto proposto, estando como uma parceira 

apta com o município de Araçatuba para a implementação da Política Pública proposta.  

 

Local e Data  

Assinatura do Declarante 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO XIV-MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N.º xxx/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – COMDICA DE ARAÇATUBA POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA DE ARAÇATUBA E A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL __________________, CNPJ/MF n.°:________________________.

  

 

  O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 

45.511.847/0001-79, com sede administrativa na Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, CEP: 

16.015-920, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor __________________, 

CPF/MF n.º _________________, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ e CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE através do FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA, CNPJ n° 

17.251.225/0001-13, representada pela Secretária Municipal de Participação cidadã, 

assistida pela Senhora __________________________, CPF/MF n.º ________________, doravante 

denominada MUNICÍPIO e a organização da sociedade civil ______________________, CNPJ/MF 

n.°:________________, com sede a Rua: __________________, cidade de Araçatuba, representada por 

_________________, CPF n.º _______________ e RG n.º _______________,  cargo Presidente, doravante 

denominada OSC, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pela Lei 

Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2.014, pelo Decreto Municipal n.º 19.138/2017, e 

consoante o apurado no processo administrativo n.º XX.XXX/2025extrato inexigibilidade: 

xxx/2024, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA   

 

1.1. Este Termo de Fomento tem por objeto, (objeto da parceria). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

2.1. DO MUNICÍPIO – São obrigações do Município, além de outras expressas neste 

instrumento, no Decreto Municipal n.º 19.138/2017, e na Lei 13.019/2014: 

 I. fornecer manual específico de prestação de contas à OSC por ocasião da 

celebração desta parceria, informando previamente à referida OSC eventual alteração no seu 

conteúdo; 

 II. realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação dos beneficiários do 

projeto ou da atividade com base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem 

à possibilidade de melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC parceira, a contribuição com 

o cumprimento dos objetivos pactuados, bem como com a eventual necessidade de 

reorientação e ajuste das metas e ações definidas; 

 III. liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de 

execução do objeto do Termo de Fomento; 

 IV. promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 

parceria; 

 V. designar novo gestor na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 

público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, assumindo o administrador público, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 

 VI. cumprir com o regramento previsto para o atendimento da transparência e 

controle descrito no artigo 5.º do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, e parágrafo único do 

artigo 11 da Lei 13.019/2014;  

 VII. divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular 

dos recursos envolvidos na parceria; 

 VIII. instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação 

de evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
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 IX. publicar o extrato do Termo de Fomento e de seus aditivos no meio oficial de 

publicidade do Município, nos prazos e moldes previstos no § 1.º do artigo 32 e no artigo 38 

da Lei 13.019/2014; 

 X. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

 

2.2. DA OSC – São obrigações da OSC, além de outras expressas neste instrumento, no 

Decreto Municipal n.º 19.138/2017, e na Lei 13.019/2014: 

 I. efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da 

parceria; 

 II. prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;    

 III. manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, 

na forma do disposto no § 1.º do art. 61 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017;  

 IV. manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da parceria em 

instituição financeira pública, nos termos do artigo 51 da Lei 13.019/2014;  

 V. executar a parceria com estrita observância das cláusulas pactuadas e do plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas 

no art. 59 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017;  

 VI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal;  

 VII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de 

Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública Municipal a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  
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 VIII. admitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública Municipal, do 

Controle Interno e do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações referentes a este 

Termos de Colaboração; 

 IX.cumprir com o regramento previsto para o atendimento da transparência e 

controle descrito no artigo 5.º do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, e parágrafo único do 

artigo 11 da Lei 13.019/2014;  

 X. executar os serviços a que se refere o objeto desta parceria, e manter recursos 

humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos 

serviços que se obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 

Instrumento; 

 XI. zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a Política 

setorial; 

 XII. comprovar com certificação, a formação inicial do RH – Recursos Humanos 

previstos nas suas respectivas áreas e funções a fim de assegurar a efetiva execução do Plano 

de Trabalho (nome e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, mediante 

prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual 

empregado substituto); 

 XIII. manter a identidade do trabalhador mediante crachá contendo nome 

completo, cargo, função e logomarca da OSC;  

 XIV. observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de 

acompanhamento e supervisão das atividades ou projetos e, também, das fiscalizações 

periódicas realizadas pelo Juízo e Promotoria de Justiça e propor ajustes necessários para 

melhor executar as ações, alcançar eficácia, eficiência e economicidade; 

 XV. proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 

pelos serviços, sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e 

integridade física dos usuários, de acordo com o plano de trabalho a ser desenvolvido;  

 XVI. apresentar, nos prazos exigidos pela Secretaria gestora, por meio do 

Relatório Circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos 
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financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da 

relação nominal e documentos de todos os assistidos e eventuais vagas surgidas ou a serem 

disponibilizadas;  

 XVII. manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como 

relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos 

fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de 

recursos públicos; 

 XVIII. alimentar e manter os Sistemas de Controle de dados dos serviços, 

informatizados ou manuais, adotados pela Secretaria gestora, bem como os decorrentes das 

normas expedidas pela União e pelo Governo do Estado de São Paulo; 

 XIX. manter durante o prazo de vigência deste Termo de Fomento, a regularidade 

das obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

 XX. comunicar à Secretaria gestora toda e qualquer alteração ocorrida em seus 

estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros. 

        XXI. Adequar, se necessário, suas atividades a uma eventual conjuntura de 

pandemia, respeitando os protocolos de biossegurança. Obrigando-se em implementar 

especialmente as medidas: 

 

 Para a manutenção das atividades presenciais; 

 De biossegurança para a entrada nas instituições; 

 De biossegurança para salas de atividades e oficinas e salas administrativas; 

 De biossegurança para medidas de prevenção individuais e coletivas. 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

3.1. O montante total de recurso a ser empregado na execução do objeto deste Termo de 

Fomento, no exercício de 2025 é de R$ ___________ (valor por extenso), correndo a despesa à 

conta da dotação orçamentária conforme quadro abaixo: 
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FMDCA – REPASSES 2025 

FONTES DE 

RECURSO 

Despes

a de 

Custeio 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Despesa 

Material 

Permanen

te 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

FMDCA-

FONTE 6 

 

 

 

 

R$ 

______ 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTI

CA 

08.243.00

36-2.106 

 

 

 

 

R$ 

__________ 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTI

CA 

08.243.00

36-2.106 

FONTE  FONTE  

CÓDIGO 

DESPESA 

3.3.50.39.

01 

CÓDIGO 

DESPESA 

4.4.50.39.

01 

APLICAÇÃO 500.0083 APLICAÇÃO 500.0083 

FICHA DE 

CONTROLE 

DE VERBA 

 

 

FICHA DE 

CONTROLE DE 

VERBA 

 

 

TOTAL A SER  

REPASSADO 

 

R$ ______________ (valor por extenso) 

 

3.2. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o 

cronograma de desembolso aprovado, após o ateste do gestor da parceria. 

 

3.3. O gestor da parceria deverá informar ao Secretário da Pasta quaisquer das seguintes 

irregularidades impeditivas do ateste:  

 I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida;  

 II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no plano de trabalho, práticas 

atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e 
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demais atos praticados na execução da parceria ou o inadimplemento da OSC com relação a 

obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;  

 III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo órgão de controle 

interno ou externo.  

 

 3.3.1. Constatada a verificação das irregularidades previstas nos incisos do item 

3.3, o gestor da parceria notificará a OSC para sanar ou cumprir a obrigação no prazo de até 

30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da 

notificação.  

 

 3.3.2. Decorrido o prazo previsto no subitem 3.3.1, sem que a OSC atenda a 

notificação, as parcelas serão retidas, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não 

possam ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 

justificativa expressa e fundamentada do Secretário da pasta, para a continuidade dos 

repasses.  

 

3.4. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de 

recursos, para recebimento de cada parcela:  

 I. o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade 

fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 1º do art. 33 do 

Decreto Municipal n.º 19.138/2017;  

 II. a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es), 

nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n.º 19.138/2017;  

 

3.4.1. Quando as certidões, de que trata o inciso I do subitem 3.4, não estiverem disponíveis 

eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva 

certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.  
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3.4.2. A análise da prestação de contas de que trata o inciso II do subitem 3.4, não 

compromete a liberação das parcelas de recursos subseqüentes.  

 

3.5. A Administração Pública Municipal deverá viabilizar o acompanhamento pela internet 

dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas.  

 

3.6. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil estão vinculados 

ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de 

serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras 

de Contabilidade.  

 

 3.6.1. Não é cabível a exigência de emissão de Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com OSC.  

 

3.7. As compras, contratações e despesas da parceria obedecerão a regulamentação do artigo 

57 a 59 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017. 

 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 

4.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados na instituição 

financeira oficial conforme quadro abaixo: 

 

VERBA BANCO: CÓDIGO AGÊNCIA 

NÚMERO DA 

CONTA 

BANCÁRIA 

FMDCA/MUNICIPAL    
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4.1.1.A conta corrente deve ser nova e a mesma deve ser isenta de tarifa 

bancária, nos termos do art. 51 da Lei Federal n.º 13.019/2014.  

 

4.1.2. Os recursos recebidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.  

 

4.1.3. Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados no objeto da 

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos.  

 

4.2. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final.  

 

4.2.1.Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências 

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo 

Sistema Financeiro Nacional.  

 

4.2.2. Será admitido, em caráter excepcional, a realização de pagamentos em 

espécie, na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, 

devidamente justificada pela OSC, nos termos do § 2.º do art. 53, da Lei 13.019, de 2014.  

 

4.3.Iniciada a vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o atraso na liberação 

dos recursos, fica autorizado o ressarcimento das despesas despendidas e devidamente 

comprovadas pela OSC, no cumprimento das ações pactuadas no plano de trabalho.  

 

4.3.1. O ressarcimento à OSC por pagamentos realizados às próprias custas, nos 

termos do previsto no caput deste artigo, será realizado por meio de transferência eletrônica 

da conta específica da parceria para outra conta de titularidade da OSC.  
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4.3.2. Os pagamentos realizados às próprias custas da OSC deverão observar o 

disposto no art. 57 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017.  

 

4.4. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da 

execução deste Termo de Fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante 

sua vigência.  

 

4.4.1 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão 

liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 

 I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida; 

 II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da OSC da sociedade civil em relação as obrigações estabelecidas no Termo 

de Fomento; 

 III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 

externo. 

 

4.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros CLÁUSULA remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 

do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 

5.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 97 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

68 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

 

5.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da OSC, para: 

I. utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

II. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE 

PRORROGAÇÃO 

 

6.1. Este Termo de Fomento vigerá por 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo de 

Fomento, nos termos do que estabelece o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso 

para a consecução de seu objeto, observadas as normas legais e cláusulas deste Termo de 

Fomento.  

 

6.2. Mediante motivação expressa dos partícipes, devidamente justificada, no mínimo, 30 

(trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 

regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 

Fomento, limitadas ao período de 60 (sessenta) meses.   

  

6.2.1.  Junto à motivação dos partícipes, deverá haver manifestação quando à alteração do 

plano de trabalho ou manutenção daquele que em aplicação, caso em que deverá haver 

manifestação expressa quanto ao seu atendimento para ao período da prorrogação.  

 

6.2.2.  Para prorrogação do prazo de vigência é necessário parecer do gestor atestando que a 

parceria foi executada a contento ou em caso contrário justificar o atraso na execução das 

metas. 
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6.2.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPIO promoverá a 

prorrogação de ofício nos termos do que estabelece o artigo 48 do Decreto Municipal n.º 

19.138/2017. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

 I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 III. valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC 

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 

estabelecidos no respectivo Termo de Fomento ou de fomento; 

 V. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram 

em decorrência dessas auditorias. 

 

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá, 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 

das metas ou atividades pactuadas: 

 I. retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
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ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que 

a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – DEFINIÇÃO DE FORMA, 

METODOLOGIA E PRAZOS. 

 

8.1.  Para as parcerias celebradas com repasses de recursos financeiros até o limite de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais) por objeto, durante toda vigência do Termo de Fomento, 

ainda que a duração deste seja superior a um exercício, devem ser observados os 

procedimentos simplificados para a prestação de contas, que dispostos no Decreto Municipal 

nº 18.992, de 27 de dezembro de 2016.  

 

8.1.1. Para as parcerias que se enquadrem no Decreto Municipal n.º 18.992/2016 e, mesmo 

aquelas com valor acima, serão exigidas a prestação de contas quadrimestral, anual e final, 

nos termos do que estabelece o Decreto Municipal n.º 19.138/2017.   

 

8.2. A prestação de contas, sem prejuízo das ações de monitoramento e avaliação, é um 

procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível 

verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas e dos resultados previstos.  

 

8.2.1. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao 

gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 

alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas.  

 

8.2.2. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das metas e 

dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 

trabalho e na verificação do alcance dos resultados.  
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8.2.3. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista nos 

termos de colaboração ou de fomento.  

 

8.2.4. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 

alcançados.  

 

8.3. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 

eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado.  

 

8.3.1.  Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 da Lei Federal 

n.º 13.019/2014 e suas alterações, ou de seus correspondentes nas demais unidades da 

federação, poderão ser utilizadas as rotinas atualmente previstas, observando-se, no 

mínimo, o disposto no inciso VI do § 2.º do art. 4.º deste Decreto.  

 

8.4. Para fins de PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAL, a OSC deverá apresentar, em 

até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil:  

 

8.4.1. Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:  

 I. as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

 II. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 

prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados; 

 III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 

ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, 

devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado.  
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8.4.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 

demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive dos 

rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo.  

 

8.4.3. Os documentos elencados nos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal n.º 

19.138/2017, deverão ser entregues e estar à disposição na Secretaria gestora, para consulta 

do Secretário e dos órgãos de controle interno e externo.  

 

8.4.4. Os originais dos documentos elencados nos incisos I à X do Art. 82 do Decreto 

Municipal n.º 19.138/2017 deverão ser apresentados ao setor competente da Secretaria 

gestora, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo aceitos, documentos 

ilegíveis ou com rasuras.  

 

8.4.5. Os documentos de que tratam os incisos I, II e III do artigo 82 do Decreto Municipal n.º 

19.138/2017, deverão estar em nome da OSC parceira e identificados com o número do 

Termo de Fomento com o órgão da Administração Pública Municipal.  

 

8.5. Para fins de análise da prestação de contas, o gestor deverá considerar, além do relatório 

de execução do objeto e do relatório de execução financeira, apresentados pela OSC, os 

seguintes relatórios:  

 I. relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;  

 II. relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão 

de monitoramento e avaliação.  

 

8.6. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 

trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria 

solicitará ao setor competente da Secretaria gestora o parecer da execução financeira 
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referente aos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, que será emitido 

no prazo de até 10 (dez) dias.  

 

8.6.1. O parecer da execução financeira emitido pelo setor competente da Secretaria gestora, 

referente aos incisos I a X do Art. 82 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, deverá ser 

apensado em processo administrativo distinto, a ser autuado pelo órgão responsável pelo 

objeto da parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto.  

 

8.7. A análise do relatório de execução financeira, que deverá estar acompanhada dos 

documentos a que se referem os incisos I a X do art. 82 do Decreto Municipal n.º 

19.138/2017, contemplará:  

 I. o exame da conformidade das despesas, analisando a compatibilidade das 

despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou por agrupamento de 

itens, conforme aprovado no plano de trabalho;  

 II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre 

as despesas constantes no relatório de execução financeira e os débitos efetuados na conta 

corrente específica da parceria; e  

 III. a verificação do cumprimento das normas pertinentes.  

 

8.7.1. A análise de que trata o item 8.7 é de competência da Secretaria gestora, por meio do 

setor competente.  

 

8.8. A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL deverá ser prestada pela OSC para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de trabalho, 

nos termos das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

8.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do 

exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 

prorrogação de prazo, por até 20 (vinte) dias, desde que devidamente justificada.  
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8.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos:  

 

 I. a serem apresentados pela OSC:  

 a) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 

dos relatórios quadrimestrais;  

 b) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 

dos relatórios quadrimestrais;  

 c) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica da 

parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação financeira;  

 d) publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior, e/ou 

declaração emitida pelo dirigente da entidade da entrega do balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

 e) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 

analítico acumulado no exercício;  

 f) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 

comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações 

contábeis;  

 g) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 

respectivo registro contábil e patrimonial;  

 h) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 

equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilização;  

 i) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 

equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e 

interesse público;  

 j) relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 

recursos públicos administrados pela OSC para os fins estabelecidos no Termo de Fomento 
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ou de fomento, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, 

vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento;  

 k) certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, 

forma de remuneração, período de atuação, com destaque para o dirigente responsável pela 

administração dos recursos recebidos à conta do Termo de fomento;  

 l) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 

agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  

 m) declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 

qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade 

da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.  

 

 II. de responsabilidade da Secretaria Municipal:  

 a) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo gestor da 

parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação;  

 b) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo gestor 

da parceria;  

 c) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo se existentes.  

 

8.8.3. Quando o final da vigência não coincidir com o final do ano civil, o parecer técnico de 

que trata a alínea "b" do inciso II do item 8.2.2, deverá apontar as perspectivas de 

cumprimento das metas e dos resultados da parceria.  

 

8.8.4. Para as parcerias com vigência inferior a um ano, aplicar-se-ão as disposições da 

Prestação de Contas Final.  
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8.8.5. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio o relatório anual de 

execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das pesquisas de satisfação e 

os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão, devendo 

obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações 

já executadas:  

 I - as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e 

 II - os efeitos da parceria, referentes:  

 a) aos impactos econômicos ou sociais;  

 b) ao grau de satisfação do público alvo; e 

 c) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  

 

8.8.6. O gestor da parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação de contas 

anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos relatórios anuais de 

execução do objeto e de execução financeira.  

 

8.8.7. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise concluir que 

houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou que há 

evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, previamente à emissão do 

parecer técnico de análise da prestação de contas anual, notificará a OSC para, no prazo de 

até 15 (quinze) dias:  

 I. sanar a irregularidade;  

 II. cumprir a obrigação;  

 III. apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade 

ou cumprimento da obrigação.   

 

8.8.8. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou ainda, 

de não aceitação da justificativa apresentada, o gestor da parceria, solicitará ao setor 
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competente da Secretaria gestora o parecer da execução financeira referente aos incisos I à X 

do Art. 82 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, que será emitido em até 10 (dez) dias.  

 

8.8.9. Após ciência do parecer de que trata o subitem 8.8.8, o gestor, no prazo de até 20 dias, 

emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e:  

 I. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:  

 a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 

inexecução apurada; e 

 b) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2.º do art. 53 

do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, até que seja sanada a irregularidade ou devolvidos os 

recursos de que trata a alínea "a" deste inciso; ou 

 

 II. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:  

 a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 

inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada;  

 b) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 

financeira; e 

 c) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos repasses 

à OSC, se não houver a devolução de que tratam as alíneas "a" e "b" deste inciso, no prazo 

determinado.  

 

8.8.10. As sanções previstas no Capítulo VII – Da responsabilidade e das Sanções – do 

Decreto Municipal nº 19.138/2017, poderão ser aplicadas independentemente das 

providências adotadas de acordo com o disposto no item 8.8 e seus subitens.  

 

 

8.9. A OSC deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas anual, a PRESTAÇÃO DE 

CONTAS FINAL, após o término da vigência da parceria, por meio do Relatório Final de 

Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 107 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

78 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

 

8.9.1. A análise da prestação de contas final irá fornecer elementos para a emissão do 

parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação de 

contas final de que trata a item 8.10, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o 

atingimento das metas e o alcance dos resultados previstos no plano de trabalho e 

considerará:  

 I. o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as 

informações de todo período da parceria;  

 II. o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as 

informações de todo período da parceria;  

 III. os relatórios de visita técnica in loco;  

 IV. os resultados das pesquisas de satisfação;  

 V. os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 

comissão de monitoramento e avaliação.  

 

8.9.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente 

da parceria.  

 

8.9.3. Na hipótese da análise de que trata o subitem 8.9.1 concluir que houve 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se houver 

evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer 

técnico conclusivo, solicitará ao setor competente da Secretaria gestora o parecer da 

execução financeira referente aos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal n.º 

19.138/2017, e, se necessário, a apresentação dos documentos que se encontram sob sua 

guarda, que será emitido em até 10 (dez) dias.  

 

8.9.4. A OSC deverá apresentar:  
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 I. o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 

justificativa e solicitação prévia da OSC;  

 II. o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 

justificativa e solicitação prévia da OSC;  

 III. os documentos de que tratam as alíneas “d” a “n” do inciso I do § 2.º do Art. 87 
do Decreto Municipal n.º 19.138/2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término 

da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e 

solicitação prévia da OSC, acrescido de:  

 a) publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do 

término da vigência do ajuste;  

 b) conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta corrente 

específica da parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da 

aplicação financeira;  

 c) informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do Termo de 

fomento, quando do término da vigência do ajuste.  

 

8.9.5. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, 

a OSC deverá apresentar os documentos de que trata o inciso I do § 2.º do art. 87 do Decreto 

Municipal n.º 19.138/2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência 

do instrumento.  

 

8.9.6. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos 

arquivados pela OSC durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 

da apresentação da prestação de contas final.  
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8.9.7. A Administração Pública Municipal deverá analisar a prestação de contas final, no 

prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do 

cumprimento de diligência por ela determinada.  

 

8.9.7.1. O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 

(trinta) dias, desde que devidamente justificado.  

8.9.7.2. O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, nos termos 

do § 1.º, sem que as contas tenham sido apreciadas:  

 I. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre 

novas parcerias; 

 II. não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam 

ter sido causados aos cofres públicos.  

 

8.9.8. Se o transcurso do prazo definido no caput deste artigo, e de sua eventual prorrogação, 

se der por culpa exclusiva da Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da 

OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente 

apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação 

conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 

pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.  

 

8.9.9. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 

monetária pelo IPCA, acrescido de juros calculados da seguinte forma:  

 I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros 

serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual 

período de inércia da Administração Pública Municipal quanto ao prazo de que trata o § 3.º 

do art. 93 do Decreto Municipal n.º 19.138/2017; e  
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 II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 

estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores 

ocorrida no curso da execução da parceria.  

 

8.9.9.1. Sobre os débitos serão feitas as correções dos valores conforme legislação aplicável 

aos débitos para com a Fazenda Municipal (Divisão de Dívida Ativa).  

 

8.10. O gestor da parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas final, 

que subsidiará a manifestação conclusiva do secretário municipal sobre a aprovação ou não 

das contas.  

 

8.11. A prestação de contas final será avaliada pelo gestor da parceria que emitirá parecer, 

na forma do art. 95 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, pela:  

 I. regularidade, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do 

objeto, o atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria;  

 II. regularidade com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer 

outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;  

 III. irregularidade, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  

 a) omissão no dever de prestar contas;  

 b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 

trabalho;  

 c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

 d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

 

8.11.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os resultados 

da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a prestação de contas final 

deverá ser julgada regular com ressalvas pela Administração Pública Municipal, ainda que a 

OSC tenha incorrido em falha formal.  
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8.12. A manifestação conclusiva quanto à aprovação, aprovação com ressalvas ou reprovação 

da prestação de contas final será de responsabilidade do Secretário em conjunto com o 

ordenador de despesas (Chefe do Executivo Municipal), levando em consideração os 

pareceres de que trata o artigo 96 do Decreto Municipal nº 19.138/2017 e os relatórios de 

que cuida o artigo 90 do mesmo Decreto, devendo concluir, alternativamente, pela:  

 I. aprovação da prestação de contas;  

 II. aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

 III. rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das 

providências administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres 

públicos.  

 

8.12.1. A hipótese do inciso II do item 8.12 ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e 

as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de natureza formal que não resulte em 

dano ao erário, sendo notificada a OSC para a adoção das medidas necessárias a prevenir a 

reincidência.  

 

8.12.2. A hipótese do inciso III do item 8.12 ocorrerá quando comprovado dano ao erário, em 

qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso III do item 8.11. 

 

8.12.3. Na hipótese do inciso III do item 8.12, o Secretário Municipal, sob pena de 

responsabilidade solidária, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 

termos da legislação vigente.  

 

8.13. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final, nas hipóteses 

do item 8.12, será encaminhada para ciência da OSC.  

 

8.13.1. A OSC notificada da decisão de que trata o caput, poderá:  
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 I. apresentar pedido de reconsideração, no prazo de até 15 (quinze) dias, ao 

secretário municipal; ou  

 II. sanar a irregularidade ou a ressalva ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.  

 

8.14. Exaurido o procedimento previsto no item anterior, o secretário municipal deverá:  

 I. registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à 

rejeição; e  

 II. no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC para que, no 

prazo de até 30 (trinta) dias:  

 a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 

inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação da 

prestação de contas; ou  

 b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do 

art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.  

 

8.14.1. Compete exclusivamente ao secretário municipal autorizar o ressarcimento de que 

trata a alínea "b" do inciso II do item 8.14, devendo este, se pronunciar sobre a solicitação, 

no prazo de até 30 (trinta) dias.  

 

8.14.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do 

inciso II do item 8.14, serão definidos observando-se os objetivos da política, do plano, do 

programa ou da ação em que a parceria esteja inserida.  

 

8.15. Na hipótese do inciso II do item 8.14, o não ressarcimento ao erário ensejará a 

inscrição do débito na Dívida Ativa do Município.  
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1. O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do Termo de Fomento ou, 

ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da OSC ou a 

sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:  

  

 I. por termo aditivo à parceria para:  

 a) ampliação ou redução do valor global;  

 b) prorrogação da vigência;  

 c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

 

 II. por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:  

 a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

 b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.  

 

9.1.1. Sem prejuízo das alterações previstas no item 9.1, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de apostilamento, independentemente de anuência da OSC, para:  

 I. prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Administração Pública 

tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação 

limitada ao exato período do atraso verificado; ou  

 II. indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.  

 III. por interesse público devidamente justificado.  

 

9.1.2.A prorrogação de vigência de ofício, de que trata o inciso I do subitem 9.1.1, tem por 

objetivo, o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na conclusão 

do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos financeiros.  

 

9.1.3. Os remanejamentos deverão sempre ocorrer dentro de cada categoria econômica da 

despesa corrente ou de capital.  
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9.1.4. O gestor da parceria terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento 

da solicitação da OSC, para se manifestar formalmente, não autorizando ou autorizando total 

ou parcialmente a alteração dos instrumentos jurídicos ou do plano de trabalho da parceria.  

 

9.1.5. Quando a alteração for proposta pelo gestor da parceria, a OSC terá o prazo de até 10 

(dez) dias, contado a partir do recebimento da solicitação, para se manifestar sobre a sua 

anuência.  

 

9.1.6. No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 

de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 

responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.  

9.1.7. Não serão aceitas, nas prestações de contas, despesas oriundas de remanejamentos 

efetuados sem a observância do procedimento deste artigo.  

 

9.1.8. Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados com no mínimo 60 

(sessenta) dias antes do seu término.  

 

9.2.As alterações de que trata o inciso I do item 9.1, deverão ser precedidas de justificativa 

da OSC, manifestação do gestor e aprovação do Secretário Municipal ou de justificativa deste, 

se a proposta advier da Administração Pública.  

 

9.2.1.Os termos aditivos serão precedidos de parecer da Procuradoria Geral do Município e 

autorização do Secretário Municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com as 

normas do Decreto Municipal nº 19.138/2017 e com as normas da Lei Federal nº 
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13.019/2014 e alterações, e da legislação específica, a Administração Pública Municipal 

poderá aplicar à OSC as seguintes sanções:  

 I. advertência;  

 II. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, por prazo não superior a dois anos; ou  

 III. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.  

  

10.1.1. Assegura-se ao interessado o oferecimento de defesa antes da aplicação da sanção.  

 

10.1.2. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando 

verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.  

 

10.1.3. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que for 

verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais severa, considerando a natureza e a 

gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os danos.  

 

10.1.4. A sanção de advertência é de competência do gestor da parceria.  

 

10.1.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de 

competência exclusiva do Secretário Municipal.  

 

10.1.6. A aplicação das penalidades previstas neste item poderá ser cumulativa a outras 

medidas civis, penais e administrativas cabíveis.  
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10.2. Compete ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre recurso administrativo interposto 

em face de decisão de aplicação das penalidades de que trata essa Cláusula, salvo nos casos 

de aplicação de advertência quando o recurso deverá ser julgado pelo secretário municipal.  

 

10.3. O procedimento a ser observado para a aplicação de sanção administrativa é o 

estabelecido no artigo 103 e seguintes do Decreto Municipal nº 19.138/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

 

11.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. Os bens permanentes, adquiridos 

com dinheiro público do FMDCA, terão sua destinação analisada pelo COMDICA quando 

encerrada as atividades do projeto, observada a legislação aplicável e os pareceres jurídicos 

da Procuradoria Municipal. 

 

11.2. Para os fins deste ajuste, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos 

aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

 

11.3. Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 

inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

 

11.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao 

da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para 

assegurar a continuidade do objeto pactuado. 
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11.5. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante 

ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 

Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO. 

 

12.1. Este instrumento de parceria poderá ser rescindido por infração legal ou 

descumprimento de suas cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia 

precedida de NOTIFICAÇÃO no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 

unilateral ou consensual, respondendo cada Partícipe, em qualquer hipótese, pelas 

obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento, nos termos do inciso XVI do art. 42 

da Lei Federal nº 13.019/2014.  

 

12.1.1. Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC 

apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos 

financeiros remanescentes devidamente corrigidos, inclusive dos provenientes das 

aplicações financeiras; 

 

12.2. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a Administração Pública 

Municipal poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 

população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas e atividades pactuadas:  

 I - retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;  

 II - assumir a responsabilidade pela execução de forma direta ou indireta do 

restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
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sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado 

pela OSC até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.  

 

12.2.1. No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 

parceria, a Administração Pública Municipal deverá convocar OSC participante do 

chamamento público, se realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas 

as mesmas condições do instrumento anterior.  

 

12.2.2. Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o subitem 12.2.1 ou na 

ausência de interesse das OSCs convocadas, a Administração Pública Municipal assumirá 

diretamente a execução do objeto ou realizará novo chamamento público.  

 

12.3. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, nos termos do que dispõe o artigo 94 deste Decreto Municipal nº 19.138/2017, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial.  

 

12.3.1. Na devolução de que trata o caput deste artigo e observada a vinculação legal dos 

recursos, deverá ser:  

 I - estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 

do próprio exercício; ou 

 II - registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 

de exercícios anteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

13.1. O extrato deste Termo de Fomento deverá ser publicado no sítio e na imprensa oficial 

do Município, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

 I. as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por 

correspondência, e-mail ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 

comprovado o recebimento;  

 II. as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão 

se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 

prazo de cinco dias;  

 III. as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Fomento, serão aceitas 

somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados, devidamente assinados; 

 IV. eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de 

levantamentos de dados formulados pela Secretaria gestora, deverão ter a pronta 

apresentação em prazo razoável a ser estipulado, o que restará documentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DA PARCERIA 

 15.1. Em consonância com o disposto na alínea “g” do artigo 35, da Lei Federal nº 

13.019/2014, fica designado como gestora da parceria o(a) Sr (a) Antônia Heloisa Mesquita, 

CPF: 165.619.058-30. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, 

que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro do Juízo de Araçatuba - 

Comarca de Araçatuba do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que forem. 
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16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

 

  Araçatuba, ____de ______________de 2025. 

 

 

            _______________________________________________________ 

Assinatura do Chefe do Poder Executivo 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Secretário da pasta objeto do Termo de Fomento 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 
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PAPEL TIMBRADO 

ANEXO XV 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

VOLTADOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES.  

 

I- INTRODUÇÃO  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Araçatuba - COMDICA é um 

órgão criado por lei para formular e deliberar políticas públicas relativas às crianças e 

adolescentes do município de Araçatuba/SP, em conjunto com as diversas áreas de atuação, 

como educação, saúde, assistência social, entre outras; controla as ações em todos os níveis e 

organiza as redes de atenção à população infanto-juvenil, promovendo a articulação das 

ações, das OSCs e dos serviços, projetos e programas da sociedade civil e do governo.  

O COMDICA é formado por integrantes do poder público e da sociedade civil, escolhidos em 

fórum próprio. A função dos integrantes é de interesse público relevante e não remunerada, 

conforme previsto no art. 89 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Vinculado 

diretamente a este COMDICA fica o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA, que tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de 

recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao 

adolescente.  

Estas ações se referem, prioritariamente, aos serviços, projetos e programas de proteção às 

crianças e aos adolescentes expostos a situações de risco pessoal e social, cujas necessidades 

de atenção extrapolam o âmbito de atuação das políticas sociais básicas. Considerando que 

nos termos do caput do art. 227 da Constituição Federal: É dever da família, da sociedade e 

do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-la a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, compete ao 
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COMDICA de Araçatuba propor as Políticas Públicas que assegurem o atendimento à criança 

e ao adolescente em todos os níveis e com esse fim, mobilizar e articular o conjunto de OSCs 

da sociedade civil e dos órgãos do Poder Público. 

Considerando o Plano Decenal e as necessidades do município em relação a serviços, 

projetos e programas de proteção que atendam as demandas voltadas para crianças, 

adolescentes e suas famílias, e considerando que de acordo com as alíneas "c" e "d" do 

parágrafo único do art. 4.° da Lei Federal n° 8.069 (ECA), a garantia de prioridade absoluta 

compreende a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a 

destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 

infância e à adolescência, o COMDICA de Araçatuba vem apresentar este Termo de 

Referência.  

 

2.  OBJETO  

O presente instrumento visa à seleção de projetos, voltados à promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, que após análise e avaliação, poderão 

ser considerados aptos a receber financiamento com os recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, conforme previsto na Lei n° 8.069/90.  

 

 

3.  OBJETIVO  

3.1. Selecionar projetos de proteção social da política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos de crianças e adolescentes.  

3.2. Entende-se por projeto o conjunto de ações que abranjam programas ou serviços 

inovadores ou complementares de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos a 

serem desenvolvidas em determinado período de tempo, com recursos captados por meio 

do FMDCA e ofertados pela iniciativa privada ou pública, tendo como beneficiários 

segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações previstas na Lei Federal n° 

8.069, de 13 de julho 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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4. JUSTIFICATIVA  

4.1. Considerando que o COMDICA de Araçatuba tem como principais atribuições:  

a) realizar intervenções em seu contexto de atuação, de forma a possibilitar que medidas de 

proteção e socioeducativas sejam corretamente aplicadas no município;  

b) planejar, elaborar, acompanhar e fiscalizar as Políticas Públicas voltadas à infância e 

adolescência;  

c) formular Políticas Públicas na promoção do desenvolvimento integral, de forma não 

discriminatória assegurando o direito de opinião e participação;  

d) fazer executar o trabalho em Rede;  

e) planejar Políticas Públicas; 

f) acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessárias 

modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento das crianças e 

adolescentes;  

g) estimular a formação técnica permanente, promovendo e apoiando a realização de 

eventos e estudos na área da criança e adolescentes;  

h) controlar e Gerir o Fundo e fixar critérios para a sua utilização, entre outras;  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão concorrer a este chamamento público OSCs da rede privada inscritas no 

COMDICA de Araçatuba que executem ações de proteção, promoção, defesa e atendimento 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, no município de Araçatuba, conforme 

estabelecem os artigos 90 a 97 do ECA sobre OSCs de atendimento e sua fiscalização e que 

atendam aos princípios da Política dos Direitos das Crianças e Adolescentes.  

5.2. Não serão financiados projetos de políticas públicas sociais, em caráter continuado, e 

que disponham de fundo próprio.  

 

6. PRINCÍPIOS DA POLÍTICA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  

As OSCs da Rede Privada e Governamental precisam estar em consonância com os princípios 

da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
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6.1. Universalidade dos Direitos com Equidade e Justiça Social. Todos os seres humanos são 

portadores da mesma condição de humanidade; sua igualdade é à base da universalidade 

dos direitos. Associar à noção de universalidade as de equidade e justiça social significa 

reconhecer que a universalização de direitos em um contexto de desigualdades sociais e 

regionais implica foco especial nos grupos mais vulneráveis.  

6.2. Igualdade e Direito à Diversidade. Todo ser humano tem direito a ser respeitado e 

valorizado, sem sofrer discriminação de qualquer espécie. Associar a igualdade ao direito à 

diversidade significa reconhecer e afirmar a heterogeneidade cultural, religiosa, de gênero e 

orientação sexual, físico-individual, étnico-racial e de nacionalidade, entre outras.  

6.3. Proteção Integral para a Criança e o Adolescente, a proteção integral compreende o 

conjunto de direitos assegurados exclusivamente a crianças e adolescentes, em função de 

sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento. São direitos específicos que visam 

assegurar a esses grupos etários plenas condições para o seu desenvolvimento integral.  

6.4. Prioridade Absoluta para a Criança e o Adolescente A garantia de prioridade absoluta 

assegurada a crianças e adolescentes implica a sua primazia em receber socorro, proteção e 

cuidados, bem como a sua precedência no atendimento e preferência na formulação e 

execução de políticas e ainda na destinação de recursos públicos.  

6.5. Reconhecimento de Crianças e Adolescentes como Sujeitos de Direitos O 

reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos significa compreendê-

los como detentores de todos os direitos da pessoa humana, embora o exercício de alguns 

seja postergado. A titularidade desses direitos é plenamente compatível com a proteção 

integral, esta sim devida apenas a eles.  

6.6. Participação e Controle Social a participação popular organizada na formulação e no 

controle das políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente está prevista na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

seus espaços preferenciais de atuação são os conselhos dos direitos e o processo de 

conferências.  

6.7. Intersetorialidade e Trabalho em Rede a organização das políticas públicas por setores 

ou segmentos impõe a adoção da ótica intersetorial e de trabalho em rede para compreensão 
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e atuação sobre os problemas, o que está previsto no ECA ao estabelecer que a política será 

implementada por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e não 

governamentais no âmbito da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

De acordo com o objeto, os projetos inscritos para seleção deverão indicar, entre os eixos 

abaixo discriminados, aqueles de atuação principal: 

 

Eixo Temático I – Assistência Social 

A – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE – voltado ao adolescente 

em cumprimento de medidas socioeducativas e suas ações: 

 Atendimento a adolescentes egressos das medidas de internação e 

semiliberdade, bem como àqueles que cumpram medidas socioeducativas 

em meio aberto, excepcionalmente até 21 anos; 

 Formação de operadores do Sistema de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas; 

 Apoio aos serviços de defesa técnica de adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas; 

 Apoio a projetos que visem à disseminação de práticas restaurativas; 

 Projetos que tenham como objetivo o auxílio, apoio e orientação à família, à 

criança e ao adolescente (atendimento psicossocial e/ou jurídico), bem 

como ações que estimulem e promovam o desacolhimento e propiciem os 

encaminhamentos necessários para garantir o direito à convivência 

familiar natural, ampliada, substituta ou comunitária, conforme § 2º do art. 

260 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

B – Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e suas ações: 

 Fortalecimento dos fóruns de defesa da criança e do adolescente; 

 Incentivo à participação ativa de crianças e adolescentes na elaboração de 

ações voltadas ao seu desenvolvimento; 

 Apoio a estudos e pesquisas sobre infância e adolescência; 
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 Capacitação de profissionais para promoção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 

 Capacitação dos atores e profissionais com atuação no acolhimento 

institucional e familiar; 

 Fortalecimento da gestão organizacional e qualificação de gestores; 

 Formação e qualificação dos atores do Sistema de Garantia de Direitos; 

 Apoio à promoção de boas práticas de fortalecimento do Sistema de 

Garantia de Direitos; 

 Promoção e incentivo à atuação em rede; 

 Ações que atendam ao Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança 

e do Adolescente da Política da Infância e Juventude e ao Plano 

Municipal de Enfrentamento à Violência Cometida contra a Criança e 

o Adolescente; 

 Ações que atendam ao Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 

do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária, nos termos do § 1º-A do artigo 260 do ECA, conforme 

preconiza a Lei Federal nº 12.010, de 03/08/2009; 

 Propostas de campanha de estímulo ao acolhimento, sob a forma de 

guarda, de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à 

adoção — especificamente inter-racial, de crianças maiores (adoção 

tardia) ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 

deficiências, e de grupos de irmãos — nos termos do inciso VII do artigo 

87 do ECA, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.010/2009. 

C – Enfrentamento ao Trabalho Infantil: 

 Projetos voltados a intensificar a conscientização, a divulgação e o 

aprofundamento das discussões sobre o tema; 

 Projetos que possibilitem o fortalecimento da articulação local, bem como o 

esclarecimento e a informação à comunidade; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 127 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

98 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

 Projetos que desenvolvam atividades de fortalecimento do vínculo entre 

responsáveis e crianças/adolescentes retirados do trabalho infantil; 

 Projetos que intensifiquem a inclusão das crianças e adolescentes retiradas do 

trabalho infantil em atividades comunitárias (culturais, recreativas, esportivas 

e/ou lúdicas); 

 Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adolescentes em situação de 

trabalho infantil; 

 Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das 

crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; 

 Projetos de prevenção e erradicação do trabalho infantil. 

D – Crianças e Adolescentes em Situação de Rua ou em Situação de Moradia de Rua: 

 Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adolescentes em situação de 

moradia de rua ou em situação de rua; 

 Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das 

crianças e adolescentes em situação de moradia de rua ou em situação de rua; 

 Projetos voltados ao atendimento de crianças e adolescentes em situação de 

moradia de rua ou em situação de rua. 

E – Capacitações e Publicações: 

 Apoio a ações voltadas à capacitação de profissionais e à produção e divulgação 

de publicações relacionadas à promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes. 

F – (Plano Decenal) Eixo 3 – Convivência Familiar e Comunitária e Plano de 

Enfrentamento à Violência – Eixo 2, Item 5: 

 Projetos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) com 

adolescentes de 15 a 17 anos nos territórios, visando a prevenção de situações de 

risco e a promoção de vínculos familiares e comunitários. 

 

Eixo Temático II – Saúde 

A – Promoção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes em 

sofrimento mental (transtornos), conforme Plano Decenal – Eixo 2 (Saúde), incluindo 
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projetos voltados ao aumento do atendimento de crianças e adolescentes com TEA, TDAH, 

TOC e TOD. 

B – Prevenção, atendimento, acompanhamento e/ou tratamento do uso e abuso de 

substâncias psicoativas. 

C – Prevenção, acompanhamento e atendimento de DST/AIDS, promoção do 

desenvolvimento da sexualidade saudável e responsável, conforme Plano Decenal 

(Planejamento Familiar, prevenção de gravidez e DSTs) e Plano de Enfrentamento à 

Violência – Eixo 1, prevenção (itens 9 e 10). 

D – Planejamento reprodutivo, educação sexual e prevenção da gravidez na adolescência. 

E – Atendimento, acolhimento e acompanhamento de crianças e adolescentes com doenças 

crônicas e graves. 

F – Prevenção, acompanhamento e atendimento de crianças e adolescentes vítimas de 

violências domésticas. 

G – Prevenção e atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual, bem 

como enfrentamento ao abuso e à exploração sexual infantojuvenil. 

H – Acidentes domésticos: 

 Campanhas de informação, orientação e prevenção de acidentes domésticos. 

 Acompanhamento e/ou atendimento às vítimas de acidentes domésticos. 

I – Acompanhamento, tratamento e inclusão social de crianças e adolescentes com 

deficiências. 

J – Prevenção e acompanhamento de distúrbios alimentares e promoção da segurança 

alimentar de crianças e adolescentes. 

K – Promoção, prevenção, acompanhamento e/ou tratamento em saúde bucal. 

L – Promoção, prevenção, acompanhamento e/ou tratamento em saúde ocular. 

 

Eixo Temático III – Educação 

A – Educação ambiental e/ou formação de jovens agentes ambientais. 

B – Formação em valores para a convivência no ambiente escolar. 
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C – Disseminação de práticas restaurativas e de mediação para resolução de conflitos no 

âmbito escolar. 

D – Formação de leitores. 

E – Ensino de línguas estrangeiras. 

F – Atendimento a alunos provenientes de famílias de imigrantes, visando sua integração e 

convivência na escola. 

G – Atendimento e orientação para pais sobre o ciclo de vida, fases e educação dos filhos 

(Escola de Pais). 

H – Projetos complementares à ação da escola, especialmente no âmbito da inclusão de 

crianças e adolescentes com deficiência, conforme Plano Decenal (desenvolvimento do 

protagonismo juvenil, participação para diminuição da evasão escolar, identificação da 

evasão, mediação de conflitos) e Plano de Enfrentamento à Violência – Eixo 1, prevenção 

(item 2). 

I – Projetos voltados à inclusão e convivência de crianças e adolescentes imigrantes e suas 

famílias. 

J– Capacitação para a promoção das relações étnico-raciais. 

L– Produção de material pedagógico voltado à educação para a democracia, com ênfase no 

respeito às diferenças (raça/etnia, regionalidade, orientação sexual e gênero). 

 

Eixo temático IV – Esporte e Recreação 

A – Realização de ações ligadas à promoção do esporte e da recreação, livre e/ou dirigida, 

com foco na inclusão social e comunitária, na ludicidade e em ações preventivas. 

B – Complementação educacional para o esporte e recreação, incluindo cursos voltados a 

docentes e alunos. 

C – Projetos previstos no Plano Decenal, eixo 4 (Esporte e Recreação), voltados ao 

desenvolvimento de atividades esportivas/recreativas nos territórios, e no Plano de 

Enfrentamento à Violência, eixo 4 (item 2) e eixo Prevenção (itens 12 a 14). 
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Eixo temático V – Trabalho 

 

A – Formação e educação para o trabalho, aperfeiçoamento e/ou qualificação profissional do 

adolescente, com apoio à inserção no mercado de trabalho e à geração de renda. 

 

B – Educação pelo trabalho, por meio de projetos de aprendizagem, com base na Lei do 

Aprendiz nº 10.097/2000, que possibilitem a formação técnico-profissional metódica de 

jovens entre 14 e 18 anos incompletos, dentro dos princípios da proteção integral do 

adolescente previstos na legislação brasileira, bem como apoio à inserção no mercado e de 

geração de renda 

 

C – Inclusão digital, abrangendo cursos, capacitação e formação profissional em tecnologia. 

 

D – Projetos voltados à formação e educação para o trabalho, incluindo cursos 

profissionalizantes que visem à inserção no mercado de trabalho. 

 

Eixo temático VI – Fortalecimento de ações para a primeira infância 

 

A – Atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e cidadã, 

em conformidade com a Lei Federal nº 13.257/2016. 

B – Incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, de acordo 

com suas características etárias e de desenvolvimento. 

C – Respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças, valorizando a 

diversidade da infância brasileira e as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais 

e culturais. 

D – Reduzir as desigualdades no acesso a bens e serviços que assegurem os direitos da 

criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça 

social, da equidade e da inclusão, sem discriminação. 
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E – Articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências 

científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância. 

F – Adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade (por meio de suas organizações 

representativas), os profissionais, os pais e as próprias crianças no aprimoramento da 

qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços. 

G – Articular as ações setoriais com vistas a atendimentos integrais e integrados. 

H – Descentralizar as ações entre os entes da federação. 

I – Promover a formação de uma cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos 

meios de comunicação social. 

 

Eixo temático VII – Cultura 

A – Realização de ações voltadas à promoção da cultura, com foco na inclusão social e em 

ações preventivas à vulnerabilidade. 

B – Educação patrimonial, visando à conscientização de crianças e adolescentes sobre a 

importância da preservação da memória e do patrimônio histórico e cultural para a 

construção da identidade e organização social. 

C – Complementação cultural, desenvolvimento e promoção das diferentes linguagens no 

campo das artes: 

D. Música, dança, teatro, literatura, artes visuais e outras (Plano Decenal, eixo Direito à 

Educação, Cultura e Esporte; Plano de Enfrentamento à Violência, eixo 5 – Comunicação, 

item 2); 

E.Produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, fonográfica, discográficas e 

congêneres; 

F. Artes plásticas, artes gráficas e gravuras; 

G.Rádio, televisão e mídias digitais, educativas e culturais. 

 

Eixo temático VIII – Fortalecimento de ações para a cultura de paz 

A – Disseminação da cultura de paz e da não violência, bem como de formas alternativas de 

gerenciamento de conflitos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 132 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

103 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

B – Prevenção, acompanhamento e atendimento a crianças e adolescentes vítimas de 

violência doméstica. 

C – Promoção do enfrentamento e da eliminação de abusos, exploração, tráfico, recâmbio e 

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes. 

D – Promoção da igualdade de acesso à justiça e da aproximação de crianças e adolescentes 

com instituições governamentais ligadas à segurança pública. 

E – Promoção da prevenção e redução da letalidade contra crianças e adolescentes. 

F – Promoção e incentivo à garantia de escuta protegida, em conformidade com a Lei Federal 

nº 13.431/2017. 

 

7. ROTEIRO DO PROJETO 

 

Cada Projeto Básico deverá ser apresentado contendo a seguinte estrutura:  

1 - Dados da OSC Executora: nome da OSC; Endereço; Telefones; E-mail; Nome do 

Representante Legal; Telefones; E-mail; Nome do Responsável pelo Projeto; Telefones; E-

mail.  

2 - Título do Projeto: o título deve ser informativo e/ou instigante e criativo. Pode informar 

sobre o que faz o projeto e onde.  

3 - Eixo Prioritário: identificar qual é o eixo e o foco de atuação do projeto.  

4 - Local de Execução das Atividades: endereço do local onde o projeto será executado (não é 

necessário ser no endereço da sede da instituição).  

5 - Período de Execução: período da execução do projeto.  

6 - Valor Total do Projeto: valor doado pelo FMDCA e outras fontes de doação (caso haja).  

7 - Histórico da OSC: neste item procura-se demonstrar o que a OSC proponente está apta 

para realizar. Para tanto, conta-se um pouco de sua história, há quanto tempo existe, quantas 

pessoa trabalham na OSC, se há voluntários, trabalhos já efetuados, parcerias realizadas e 

idoneidade fiscal e moral. Com esses argumentos procura-se demonstrar por que o órgão 

financiador deve investir na OSC proponente e não em outra. 
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 8 - Apresentação: a apresentação é uma das partes mais importantes do documento do 

projeto básico. É por ela que a comissão poderá compreender de maneira rápida e objetiva - 

a proposta integral do projeto. Assim, seja claro e objetivo, escreva sem rodeios, incluindo 

somente as informações essenciais ao perfeito entendimento do projeto. Descreve de modo 

subscrito a apresentação do projeto, problemas sociais que motivaram o projeto, público-

alvo, o objetivo geral, a metodologia a serem aplicadas, as atividades previstas, os resultados 

esperados, o valor do investimento.  

9 - Justificativa: neste item deve-se justificar mais detalhadamente a importância do projeto 

para os diferentes atores envolvidos. Aqui se deve descrever a realidade em que o projeto 

atuará, em especial o grupo ou público-alvo ao qual o projeto se dirigirá; quais são os seus 

principais problemas e necessidades; e como o projeto poderá auxiliar a solucionar alguns 

de seus problemas, melhorar sua qualidade de vida ou suprir algumas de suas necessidades. 

Serão observados: a) Apresenta de forma clara e sucinta os motivos que levaram a 

apresentação do projeto. b) Define e caracteriza o território de abrangência c) Apresenta 

indicadores sociais  

10 - Objetivo Geral: expressa a essência do projeto, a quem se dirige e os efeitos últimos que 

se espera alcançar. Ajuda a orientar as escolhas futuras. Deve ser iniciado com um verbo no 

infinitivo.  

11 - Objetivos Específicos: o alcance dos objetivos específicos deve permitir a consecução do 

objetivo geral, ou seja, são as etapas pensadas para alcançar o objetivo geral. Deve ser 

iniciado com um verbo no infinitivo, deve estar em consonância com as ações do cronograma 

de atividades.  

12 - Beneficiários (Público Alvo) - Quantitativo: Diretos: são as pessoas com quem o projeto 

vai trabalhar diretamente.  

12.1. Os beneficiários diretos serão selecionados de acordo com maior vulnerabilidade 

social, após análise e parecer técnico de profissionais da área social que trabalharão no 

projeto visando preencher o quantitativo de vagas ofertadas.  

12.1.1. Finalizada a seleção e existindo demanda maior que as vagas ofertadas a instituição 

executora deverá encaminhar lista com os dados daqueles que não foram contemplados para 
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o COMDICA, que verificará com a Secretaria Municipal de Assistência Social dentre as 

políticas públicas existentes o encaminhamento que poderá ser dado para suprimir a 

demanda atual.  

12.2. O perfil do beneficiário obedecerá aos seguintes critérios:  

12.2.1 Faixa etária de 0 a 18 anos incompletos; adolescentes egressos das medidas de 

internação e semi liberdade excepcionalmente até vinte e um anos.  

12.2.2 Ter um responsável legal que autorize sua participação no Projeto Social em que o 

mesmo será inserido;  

13 - Metodologia: neste item deve-se descrever detalhadamente como as ações e/ou 

atividades serão desenvolvidas, o que será feito para se alcançar cada um dos objetivos 

específicos, os resultados esperados subdivididos em quantitativo e qualitativo, bem como 

as responsabilidades por ação ou atividade. O leitor do projeto, lendo este item, deve 

compreender exatamente o que será feito para se atingir cada objetivo. Deve compreender o 

projeto do ponto de vista do beneficiário, por exemplo: quantas vezes por semana 

frequentará o projeto ou a carga horária de cursos. A descrição dos procedimentos permite 

responder às seguintes questões: Como? Onde? Quando? Quem? Quais são as principais 

ações previstas?  

14 - Resultados Esperados. Em que tempo: de modo geral, registrar qual é o resultado 

esperado e qual o tempo para alcançar.  

15 -Avaliação de Resultados: informar o objetivo específico, os indicadores de resultados e 

os meios de verificação.  

16 - Equipe Técnica do Projeto - RH: informar função no projeto; formação profissional; 

natureza do vínculo e carga horária.  

17 - Planilha de Custos: neste item é preciso relacionar todos os custos do projeto - 

relacionar por item, quantitativo, preço unitário e preço total.  

18 - Cronograma de Execução de Atividades: descrever, na tabela, as atividades planejadas 

para cada objetivo específico e os meses de execução.  

19 - Acompanhamento do Projeto/Monitoramento: monitorar as atividades através de 

visitas in loco e observações da documentação. 
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8- CARACTERÍSTICAS DO PROJETO 

Entende-se por projeto o conjunto de ações inovadoras ou complementares de promoção, 

proteção, defesa e atendimento dos direitos a serem desenvolvidas em determinado período 

de tempo, com recursos captados por meio do FMDCA e ofertados pela iniciativa privada, 

tendo como beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações 

previstas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

 

9.  COMPONENTE DE GESTÃO DAS OSC’s 

9.1 -     Gestão Orçamentária Financeira:  

9.1.1 - Executar orçamento / financeiro disponível;  

9.1.2 - Executar a despesa de pessoal respeitando o limite contratual/orçamentário do 

Termo de Fomento;  

9.1.3 - Executar recursos financeiros extracontratuais (contrapartida das instituições, se 

houver);  

9.1.4 - Captar recursos extracontratuais diversos.  

9.2 - Gestão de Aquisições:  

9.2.1 - Aplicar o Regulamento de Compras.  

9.3 -Gestão de Pessoal:  

9.3.1 - Aplicar Regulamento de Seleção e Contratação de Pessoal;  

9.3.2 - Capacitar os trabalhadores;  

9.3.3 -Contratar pessoal de acordo com os requisitos exigidos para a função, inscrição nos 

registros nos respectivos conselhos de classe.  

9.4 -Gestão Patrimonial:  

9.4.1 - Executar a manutenção dos bens;  

9.4.2 -Dispor de equipamentos e instalações adequados à realização das ações e atividades 

do Projeto.  

9.5 - Gestão do Controle:  

9.5.1 - Realizar reunião interna de monitoramento do Termo de fomento;  
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9.5.2 - Realizar prestação de contas do Termo de fomento;  

9.5.3 -Submeter aos Conselhos Deliberativo e Fiscal das OSC’s os Relatórios de Prestação de 

Contas e os Relatórios Técnicos da Comissão de Monitoramento e Avaliação;  

9.5.4 - Divulgar os canais de manifestação da Ouvidoria Geral do Município;  

9.5.5 - Atender as definições da lei de acesso à informação e da lei de transparência, no 

tocante às responsabilidades das OSC’s que recebem recursos públicos.  

 

 

Araçatuba, de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

Maria Zilma Correa Dornelas 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 Z
IL

M
A

 C
O

R
R

E
A

 D
O

R
N

E
LA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

7C
-7

59
4-

F
54

6-
F

18
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
7C

-7
59

4-
F

54
6-

F
18

E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
1/

11
/2

02
5 

às
 1

7:
29

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
d6

-b
f6

2-
7f

e1
-9

99
d-

7c



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 22 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1383 | Página 137 de 143

 

 
COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAÇATUBA/SP 
Inst i tu í do pela  Lei  Mun ic ipa l  n .º  3 .434/91  

 

 

108 
  

EDITAL N.º 01/2025 - COMDICA 

Rua: Chiquita Fernandes n.º 45, Vila São Paulo, CEP 16015-470, Araçatuba/SP 

                                                                  Tel. (18) 3608-7300      e-mail: comdica.ata@gmail.com  
 

PAPEL TIMBRADO 

Anexo XVI 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (caso seja necessário) 

 

 

Eu, ______________, brasileiro(a), portador(a) e inscrito no CPF Nº ________________, representante 

legal da Organização da Sociedade Civil ______________________________, DECLARO para os 

devidos fins e sob penas da lei, que a Organização em tela se compromete em dispor de 

recursos financeiros próprios, a título de contrapartida, para a execução do Termo de 

Fomento, conforme plano de trabalho apresentado.  

 

 

Local e Data.  

 

_____________________________________________  

 

Assinatura do Representante Legal 
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PAPEL TIMBRADO 

 

Anexo XVII - Cartilha Explicativa sobre prestação 

 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de 

desembolso aprovado, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 

das impropriedades:  

I. quando não apresentado prestação de contas e relatório técnico mensal;  

II. quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando aferidos em 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo órgão repassador dos 

recursos e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública;  

III. quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 

no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na 

execução da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade civil (OSC) com 

relação a outras cláusulas básicas;  

IV. quando a OSC deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela administração 

pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

 

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS  

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta 

bancária específica, em instituição financeira pública indicada pela administração pública, e, 

enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em fundo de 

aplicação financeira de curto prazo.  

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
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dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável pela administração.  

Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária.  

Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços.  

DAS DESPESAS  

Poderão ser pagos com recursos vinculados a presente parceria, desde que previstos no 

Plano de Trabalho, as despesas com:  

I - custos indiretos necessários à execução e vinculado ao objeto, seja qual for a proporção 

em relação ao valor total da parceria.  

II – remuneração da equipe de RH, inclusive de pessoal próprio da proponente, durante a 

vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas 

transitórias e demais encargos sociais, desde que tais valores:  

a) correspondam às atividades previstas no Plano de Trabalho e à qualidade técnica 

necessária para a execução da função a ser desempenhada;  

b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região e não superior ao teto do Poder 

Executivo;  

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria 

celebrada.  

III – diárias referentes a deslocamentos, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exija;  

IV – a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto, desde que o Plano de Trabalho e a dotação orçamentária do TERMO DE FOMENTO 

contemplem despesas de capital, e necessários à instalação dos referidos equipamentos e 

materiais.  
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V – Os bens permanentes, adquiridos com dinheiro público do FMDCA, terão sua destinação 

analisada pelo COMDICA quando encerrada as atividades do projeto, observada a legislação 

aplicável e os pareceres jurídicos da Procuradoria Municipal. 

 

A OSC deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua 

equipe de trabalho vinculada à execução do TERMO DE FOMENTO.  

Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente aplicados no objeto da 

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos; 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

A prestação de contas deverá ser feita quadrimestralmente, a partir do momento da 

liberação da primeira parcela dos recursos financeiros, e 01 (uma) anual, até 90 (noventa) 

ou no prazo estabelecido pelo TCE-SP após a conclusão das metas do objeto, observando-se 

as regras previstas na Instrução 002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

no DECRETO MUNICIPAL 19.138/2017 e ainda, em outros instrumentos que vierem a 

substituí-las, além dos prazos e normas de elaboração constantes no TERMO DEFOMENTO.  

As prestações de contas deverão conter elementos que permitam ao gestor concluir se o 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados.  

Serão glosados os valores que não atenderem ao disposto no edital.  

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 

pertinentes.  

Por ocasião da análise da prestação de contas levar-se-á em consideração a verdade real e os 

resultados alcançados.  

As prestações de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-á, sempre que possível, em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado, com os seguintes 

relatórios:  
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I – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu representante 

legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 

de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma previsto no Plano 

de Trabalho, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como 

listas de presença, fotos e vídeos, se for ocaso;  

II – Relatório de Execução Financeira, nos moldes das Instruções e Resoluções do TCE- SP, 

assinado pelo seu representante legal, contador responsável e Conselho Fiscal da OSC, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas.  

III– Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade do objeto e os resultados alcançados 

durante a execução do TERMO DE FOMENTO.  

IV– O parecer técnico do gestor, na forma do art. 67 da lei 13.019/2014;  

V – O parecer conclusivo, na forma do art. 72 da lei 13.019/2014;  

Também comporá o processo de execução e prestação de contas:  

I – Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, podendo a 

administração valer-se do apoio técnico da Comissão Técnica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, equipe designada para a supervisão e acompanhamento desta parceria.  

II – Relatório das supervisões mensais realizadas pela Comissão Técnica da Secretaria 

Municipal de Assistência Social com observações quanto aos indicadores apresentados no 

Edital.  

O gestor da parceria ficará responsável pela emissão do parecer conclusivo das contas 

anuais, nos moldes do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014, e das Instruções e Resoluções 

em vigor do TCE-SP, devendo dispor sobre:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no Plano de Trabalho;  

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário;  

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  

a) omissão no dever de prestar contas;  
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b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;  

c)dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d)desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

Deverá ainda constar no parecer técnico do gestor: 

a) Os resultados (já) alcançados e seus benefícios;  

b) Os impactos econômicos ou sociais;  

c) O grau de satisfação do público-alvo;  

d) A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.  

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a OSC deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 

prestação de contas.  

Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.  

Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, será aberto 

procedimento de apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e 

obtenção do ressarcimento, nos moldes das Instruções e Resoluções do TCE- SP.  

A Administração pública apreciará as contas anuais apresentadas pelas OSC’s na forma do 

art. 71, da lei 13.019/2014 e do art. 87, do Decreto 19.138/2017. 

Na hipótese de descumprimento do prazo para apresentação das contas, a unidade 

responsável pela apreciação da prestação final de contas reportará os motivos ao Chefe do 

Poder Executivo e ao órgão de Controle Interno da Administração.  

O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas:  

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos;  

II – nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem prejuízo da 

atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 

apurados, no período entre o final do prazo de entrega da prestação de contas e a data em 

que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
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